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Ofíci-o N"752/ 2024- SEGOV

Codó-MA, 23 de maio de 2024.

De Sêcrêtâria MuniciPa]. de Governo
ExcêIentíssimo Senhor Prefeito Mrnicipa]. de Codó

Jogê Francisêo LiDa Nerês
Nêsta.

Assunto: solíêitação dê àbêrtula dê Plocediaênto Licitatório de

Àquisição de viatura calactêrizado ' tiPo À-lsuv'

Senhor Pre feito,

Solicitamos Vossa Senhoria, que seja providenciado o setor

competêntê a abertura de procedimento licitatório de Àquisição dê

Viatura. Sêguê Docu.Eêntação dê Oficialização da Dênanda - DOD;

Estudo fécnico Prelininar - EtP; ferEo de Rêfê!ência ên arlêxo '

:[t,Âl bra

Secrêtário MuniciPal il" cor".no

CIDADE DE TODOS

PArÁCIO DO GOVEBNO/PRAÇA FEBBEIRA BA1',r4A 538/CODO - MA CEP: 65400 000

ô6

cNPJ: 061.04863/0001'95
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INTRODUÇÃO

Em conformidade com o aÍ.6o do Decreto Municipal n%.415, de 28 de08 de 2023, publicado pela Poder
Executivo Municipal, a fase de planejamento da Contratação terá início com o Documento de Oficialização da
Demanda, a cargo da tárea requisitante da solução.

4. I)emonstrativo da previsâo dâ contrâtâção no Plâno de Contrâtâçõ€s Anual (PCA):
A contratação esuí alinhada com o planejamento anual, embora o plano de contratação anual não tenha
sido concluído em tempo hábil e conforme deüelo 4.415123, em seu Art. 6o traz a expressão "poderá",
outrora a aquisição ser realizada caso haja a necessidade do objeto para manter os trabalhos da Secretaria
de Govemo.

ldentiÍicação do Requisitante:1

Unidade Administrativa Requisitante: Secretaria de Governo do Município de Codó

Responsável: LâÍra Cristina Carvalho Nascimento
Alrneida

Cargo/Função: Assistente Administração/Fiscal de
Contrato

Mafiic,lJa: 0661/22 E-mail e telefone:(99)98217 1297

2. Necessidade:
De intensificação da atuação na prevenção da violência e da criminalidade nas escolas e seus entornos

com a restruturação, modernização e fortalecimento das rondas escolares e outras ações de caráter

preventivo com paÍicipação de operadores de segurança pública do município, através de ostensivas, e

também na orgaÍlizaçío e disciplina do transito e fluxo de veículos nos arredores dos estabelecimentos

de ensino.

3.1. A Secretaria de Govemo está destinado a modernização da Frota da Guarda Municipal, que

proporcionará plenas condições para execução de suas atiüdades laborais operacionais. Serão utilizados

nas frentes operacionais, preventivas e de enfrentamento a üolência nas escolas com ações de ronda

escolares, üsitas, apoio aos eventos nas escolas, assistência a comunidade escolar, organização e controle

do fluxo de veículos nas adjacências das unidades de ensino.

2.3. Sendo assim, é imprescindível a presente contratação para aliúamento do Planejamento Estratégica

proposto para 2024, em üÍude da necessidade.

JustiÍicâtivâ da necessidade:3.
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5. Previsão da datâ em que deve ser iniciada a execuçâo:
Preüsão para o mês de maio de 2024.

6, Especiíicações Detalhadas dos Serviços: Demanda da SecÍetâria de Governo

Ord. Descrição do Objeto(Itens) Qtd.

01 Viatura carecterizada, tipo A-
I StlV-equipada com sistemâ
de emergência (sinalizador
luminoso e sonoro), d€stinâda
a conduzir equipe composta
por 2(dois)proÍissionais de
segurança para execüção das
operâções rotineirâs,
programadas e emergenciais,
tais como patrulhâmento
preventivo, visitas as escolas e
centros de ensino,
atendimenúo de châmâda de
emergência e outros serviços
inerentes às atribuições da
Guarda Municipal, este
veículo tem modelo
âutomotor,compoúa cinco
ocupântes com o motorista.
Possui sistema elétrico
compâtível com a exigência da
atividade operacional de
segurânça pública,
considerando o
funcionâmento
simultâneo ,equipamentos
complementsres de
sinalizaçáo
luminosa(visual),sistemâ de
radiocomunicação e de
interfâce com o centro de
opcrações, com autonomia de
funcionamento de
06(seis)horas considerândo os
sistemâs luminoso e de
radiocomunicação com o
motor d€sligâdo e com cârgâ
suficiente Dara dar a

03
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Secretário Municipal de Govemo
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pârtidâ,cotrtemplendo,no
mínimo, alt€rnsdor c
bâteria,chicotes elétricos,
câixâ de fusíveis e outros
dispositivos de proteçâo ou
comutação dimensionados
pârs s demcndâ dc etrergia
solicitâdt, slém de considerar
o mínimo de duâs tomadas de
serviço no porte mslr e duas
no cockpit, e o mínimo de
4pontos de iluminrçío interna
sobre as posições drs crbeçrs
dos ocupantes c outm tro
interior poÍr mrla quando da
aplicação do sistema de
acondicionamento provisório
de detido. Tem tração trss
quatro rodrs, perfeita pera
quem precisa encarâr terrenos
um pouco mais irreguhres.
Onde a poúêncio do motor e

trâtrsmitida para as quaaro
rodas simultaneam€nte. lsso
proporciona melhor tração e

capacidade de lidar com
condições de terreno variadas,
como estradas escorregadias,
lsma, ou terrenos acidentados.

l
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ESTADO DO MÀRÂNHÃO
PR.E,FEITURÂ MUXICITEI OT COOÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

óRcÃo neoutstrANTE:

SecrôtaÍia Municipal de Governo

INTRODUçÃO

í. DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO - OBJETO E JUSTIFICATIVA
(PREVISÃO: art. 18, § 1', I da Lei n. 14.133i21)

1.1. Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos preliminares visando

subsidiar a aquisição de viaturas, com intuito de atender a demanda da secretaria municipal de

governo, identificando e analisando os cenários paÍa o atendimento da demanda que consta no

Documento de Formalização da Demanda - DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e

econômica das soluções identiÍlcadas, Íornecendo as informações necessáÍias para subsidiar o

respectivo processo de contratação.

1.2. Tal estudo técnico preliminar contém as informações necessárias para atendimento às

disposições do art. 18, § 1', I da Lei n. 14.133121.

1.3. Solicita-se aquisição de viatura caractêÍizada, tipo A-1SUV, com intuito de que seja

atendida a demanda da (o) secretaria municipal de governo, pelo período já estabelecido em

documento.

1.4 Aquisição de viatura caÂcle zada, objeto da presente solicitação, justiÍica-se pela

necessidade da intensiÍicaÉo da atuação na prevenção da violência e da criminalidade nas

escolas e seus entornos com a reeslruturação, modernizaçáo e fortalecimento das rondas

escolares e outras ações de caráter preventivo comparticipação de operadores de segurança

pública do município, através de ações ostensivas, e também na organizaçáo e disciplina do

transito e fluxo de veículos nos arredores dos estabelecimentos de ensino'

2. PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES lNulL

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A contrataçáo está alinhada ao planejamento anual da secretaria Municipal de Governo, bem

com estanào alinhado ao ppA, LDO e LOA, ha1a vista que a contrataçáo de aquisição de viatura

caracterizada se faz necessária, embora o plano de contratação não tenha sido concluído em

tempo hábil, e conforme decreto 4.415 de 28 de agosto dê 2023, em seu Art. 6o traz a expressáo
,poderá", outroÍa a aquisição de viatura se faz necessária para cobrir a necessidade da demanda

destâ secrêtaria.

3.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

3.1.1. os veiculos para atender a necessidade de renovação desta frota em questão' deverá ser

emplacadaecontersistemaelétricocompativelcomaexigênciadaatividadeoperaciona|de
segurança pública, considerando o funcionamento simultâneo dos equipamêntos

coÁplementares de sinalização acústica, sinalização luminosa(visual)'sistema de
CIDADE DE TODOS

pALACro DoGovERNolil,iiâ, 
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c, p:6s.400.0,0



{rh"
E (

c*Í)o
ESTÁDO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
SECRETARIA MUNICIPÀL DE GOVERNO

radiocomunicaÇão e de inteíace com centro de operações, com autonomia de funcionamento

de 06(seis)horas considerando os sistemas Iuminoso e de radiocomunicação com o motor

desligado e com carga suficiente pa.a daÍ a partida,contem plando, no mínimo, altêrnador e

bateria(podendo ser considerada a possibilidade de bateria extra ou outra solução otimizada a)

3.1.2. Paru o fornecimento de viaturas, objeto deste estudo técnico preliminar, a contratada

deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na lnstrução

Normativa no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da lnÍoÍmação

do Ministerio do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG e no Decreto n.o 7.746, de

05 10612012, da Casa Civil, da Presidência da RepÚblica.

3.'1.3. A contratada deverá entregar as viaturas, quando da solicitação da Contratante, em

remessa Única, nos endereços especificados no instrumento convocatório;

3.,1.4. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação de viatura que serão

entregues;
3.1.5. A contratada deverá fornecer diretamentê o objeto' não podendo transferir a

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer

natureza;
3.1.6. Nos valores proposlos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens;

3.1.7. A proposta da contratada de vialura deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada,

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última Íolha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter

a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento;

3.1.8. Não haverá exigência de garantia de execução paÍa a pÍesente contratação.

3.1.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a ConÍatada

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇAO

.,Jlrr- . i. .". ..,1

4.1. A estimativa das quantidades fora levantada, levando-se em consideração os seguintes

parâmelros:
i. Necessidade atual:

ii. Previsão com base no levantamento;

iii.oValorsedeucombasenolevantamentodoconvenio:08020.005034/2023.69
obs.: convenio: 08020.005034/2023-69 contemplou o município de codó-MA com três viaturas

para emparelhar e modernizar a guarda municipal através da aquisição de equipamentos e

materiais permanentes, criação e implantação de sistema de informação e estatística visando

implantar uma política de segurança pública com foco na prevenção e fortalecimento da

instituição.

4.2. As estimativas de consumo individualizadas, encontrâm-se êm consignadas na tabela a

seguir: 
.TDADE D[ loDos

PALÂcIo DocoY 0RNolitiÍâ, 
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483.467,49

Valor
estimado

1n$).

Valor
Total

Qtd Und.

Medida.
Ord Descrição do Objeto

161.155,83UND.03
Viatura caracterizada, tipo A-1 SUV-

equipada com o sistema de

emergência (sinalizador luminoso e

sonoro), destinado a conduzir êquipe

composto por2(dois)profissionais de

segurança paÍa execução das

operações rotineiras, programadas e

emergenciais, tais com o

patÍulhamento preventivo, visitas as

escolas ê cêntros de ensino,

atendimento de chamada de

emergência e outros serviços

inêrêntes às atribuições da Guarda

Municipal, este veículo tem modelo

automotor, comporta 0s(cinco)

ocupantes com o motorista, Possui
sistema elétrico compatível com a

exigência da atividade operacional de

segurança
pública,considerandoofuncionamento

simultâneo, equiPamentos

complementares de sinalização

luminosa(visual),sistema de

radiocomunicação e de interface com

o cêntro de oPerações, com

autonomia de funcionamento

06(seis)horas considerando os

sistemas luminoso e de

radiocomunicação com o motoÍ des

ligado e com carga suficiente para dar

a partida, contemplando, no mínimo,

alternador e bateria, chicotês

êlétricos, caixa de fusíveis e outros

dispositivos de Proteção ou

comutaçáo dimensionados Para a
demanda de energia solicitada, além

de considerar o mínimo de duas

tomadas de serviço na Porta mala e
duas no cockPit ,ê o mínimo de

O4(quatro)pontos de iluminação

01

PALAClo DocovERNo /PRAÇ^ BAYM^ s38/coDó-MA clP'65-100 000

CNPJ:061 04863/000l-95
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interna sobre as posiçóes das

cabeças dos ocupantes e outÍa no

interior porta mala, quando da

aplicação do sistema de

acondicionamento provisório de

detido. Tem tração nas quatro Íodas,
perfeita para quem precisa encarar

têrrênos um pouco mais iÍregulares,

onde a potência do motor ê

transmitida para as quatro rodas

simultaneamênte. lsso proporciona

melhor tração e capacidade de lidar
com condições de teÍreno variadas,

como estradas escorrêgadias, lama,

ou teÍrenos acidentados.

Os SUVs são conhecidos por sua aparência robusta e capacidadê de enfrentaÍ diferentes tipos

de terreno. os sUVs podem seÍ traçáo carroceÍia dianteira e traseira ou integral(4x4).

Quantitativo de viaturas-sUV para a guarda municipal, se faz necessário devido a demanda da

população do município serem extensa por conta das quantidades dos bairros existente. Estas

viaturas são provenientes do convenio. Onde aguarda municipal participou do edital e foram

Contemplados com aS reíeridas veioulos. A Serem compras com o recurso do governo íederal

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E DESCRIçÃO DA SOLUçÃO

iPRÉV|SÀO'art. 18, § 1', V da Lei n. 14.1iJ3/2'ir

5.1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a

contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compativel com o objeto

pretendido.

5.2. Foram analisadas contratações similares íeitas por outros órgãos e entidades, por meio de

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da AdministÍaçáo. Não se

observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa

aqualsepretendecontratar.Assim,avariaçãosedápelamodalidadedelicitaçãoaplicadaa
cada caso, a depender da permissibilidade normativa.

5.3. Logo, a aquisição de viaturas, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui' no

atual cãnário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas.

Solução: Aquisição de bens comuns através de Pregão Eletrônico

5.4Aadoçãodamodalidadede|icitaçãopregãoparaaquisiçãodebenscomunsencontra-Se
amparada na Lei no 14.133121, de 01 de abril de 2001.

5.5 É uma modalidade de licitação que garante celeridade do procedimento licitatório sem

perder qualidade, uma vez que nesta modalidade ocorre invêrsão de Íases e menores prazos

Alem disso, Íacilita o alcance de competidores, asseguÍando de maneira mais píática maior

com petitividade.

pALÀcro DocovERN.,iilê'^t"1""I1":;'t'Dó-MA cEP'6s 400 000

CNPJ:06r.04861/000r'95
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5.6 Dessa forma, o Pregão Eletrônico garante maior vantajosidade econômica para

Administlação, pois: (a) os custos com a licitação acabam sendo signiírcativamênte menores em

comparação com outras modalidades de licitação; (b) e possivel alcançar um número maior de

fornecedores, permitindo que haja uma ampliação da competitividade e, consequentemente,

possibilitando que os competidores oÍereçam preços menores mantendo a qualidade das

propostas.

5.7 No mais, a empresa vencedora se qualiÍicará mediante procedimento de Registro de

Preço, na forma elelrônica, de que trata a Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021' com o mênor

íoÍmalismo e cujo tempo necessária para processamento seja o menor possível, sob pena de

prejudicar sobremaneira o interesse público primário ora tutelado.

6. DESCRIçÃO DOS ITENS

6.1. Viatura de patrulhamento preventivo(vPP)uma viatura caracterizada leve, equipada com

sistema de sinalização de emergência (sinalizador luminoso e sonoro), destlnada a conduzir

equipe composto por 2(dois) profissionais de segurança para execução das operações Íotineiras,

programadas e emergenciais, tais com o paÍulhamento preventivo, visitas a escolas e centros

de ensino, atendimento de chamada de emergência e outros serviços inerentes às atribuiçÕes

da Guarda Municipal.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO

,l,i:li:visi\a .ii. t8 §-l ,'ii itr ,.rr ir '.t i.,;..r'r

c)

6.2. No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de forma eletrônica,

de que trata a Lei no'14.133, de 1o de abril de 2021.

6.3. O veículo acima citado compõem motor turbo 1.3 Flex superior, para o seu desenvolvimento

foram utilizados tecnologias de ponta que entregam um excelente desempenho para o condutor.

são 170 cavalos de potência e 27,5 kgÍm superior de torque, proPorcionada muito mais

segurança. Assentos para (05) cinco passageiro incluindo o motoÍista. o Porta - Malas de 475

litros e bancos bipartidos, conta o2(dois) airbags, o veículo deve possuir Íoda e pneu do estepe

em medidas iguais ao conjunto rodante em operação, consideÍando que não pode haver

restrições de distância e velocidade em caso dê necessidade de substituiÇão, existem algumas

caracierísticas obrigatórios definidas pelo lnmetro(lnstituto Nacional de Metrologia, qualidade e

tecnologia):- vão livre do solo: a distância entre o chão e a base do assoalho do automóvel entÍe

os eixos deve ser, no mínimo 20 centímetros;

-Distância do solo debaixo dos eixos das rodas traseiras ê dianteiras

7.1. Em regra,
14.133121 , o

conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art 40 da Lêi n o

planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do

CIDADE DE TODOS
pÂLAcIo DocovERNo /PRAçÀ BAYMA sl8/coDÓ-MA cE?'6s 400 000

CNPJ:061.04863/000r'9S

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso' com vistas ao

melhoraproveitamentodosrecursosdisponíveisnomercadoeàampliaçãodacompetitividade
semperdadaeconomiadeescala.T.2.Considerandoasespecificidadesdopresenteobjetoa
demandaseráparcelada,hajaVisto,secomprovaremsertécnicaeeconomicamenteviáVel,com
vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade'

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
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8..1. Com a presenle contratação órgão almeja alcançar, sob os aspectos da economicidade,

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recuÍsos humanos, materiais' e financeiros

disponÍveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade ambiental.

9. CONTRATAçóES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
(PREVISÃO: ert. 18. § -r'. Xl ':r:, icl t'. 14't'1'ai?"1

Não se faz necessária a realização dê demais contratações correlatas e ou interdependentes ao

objeto pretendido, nem há pretensão de rcalizar contratações futuras paÍa que o objetivo desta

contratação seja atingido, razão pela qual este item não será considerado no planejamento.

10. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
, i' ?i. Vi:l.rrar :,(' ^,t'' 'l ", !i ij.,i ' l,l

Não se Íez observar a existência de possiveis impactos ambientais, razáo pela qual este item

não será considerado no planejamento.

12. DECLARAçÁO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Êi.,- .Iir; il J

os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita, mostra-se possível

tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a

contratação pretendida, inclusive nos telmos de disponibilidade dê mercado'

13. PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA

O prazo de execução deverá de 06(meses), a contar da assinatura do contrato, e o prazo de

vigência, podendo haver prorÍogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do

artigo 107, da Lei no 14.13312021.

Análise e Mapa de Risco

Risco Possível Ocasionamento Possível Solução

Realizar estudo detalhado

Aquisição de lmpossibilidade dê uso eficiente para as das necessidades e

veicutos com necessidades da secretaria de especificações técnicas, e

eipecificaçôes Governo, resultando em desperdício de incluir essas informaçóes

inàdequadâs recursos. de forma clara no edital de
compra.

Eslabelecimento de

Preiuízo nas operações e serviços da cronogramas claros com
Atraso na 

"nt'ê9" secr"trria de ôoveino que depêndem prazos de entrega, com
da viatura do veícuro. !::311X1",;""" 

parc

- Desvio de recursos públicos e Realizar pesquisa de
Superfaturamênto problemas legais paru o órgão mercado abrangente para
da vralura contratante. deÍinir o valoÍ justo, com
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Risco Possível Ocasionamênto Possível Solução

transpaÍência no Processo
licitatório.

Exigir garantias de

veícuto entresue Necessidade de reparos frequentes, ::ilifl:::. " or'â"I!nu"l
com fathas ou em interrupçó* l:.-:1o^ J:-.)::r]: u àniiàg, para asseeurar
más condições aumento dos custos de manutenção. ãànformiOaoe com as

especiíicações.

Aquisição de veículos com

Custos elevados Aumento dos^custos operaclolr?l: q? I:ll$tX""",?:it;-"Jr,:de manutenção Secretaria de Governo, comprometendo ãot"rtrr" de manutenção
da viatura outros recursos, durante o período de

garantia.

Definição claru das

lncompatibilidade A viatura não atende às normas ou exigências de

do veículo com a exigências de caracterização, gerando caraclerização (logotipos,

caracterização necessidade de modificaçÕes ou sirenes, pintura etc.) no

exigida penalidades. edital ê fiscalização
rigorosa da entrega.

Exigir a entrega de toda a
Problemas de Multas, apreensões e impossibilidade documentação legal em

documentação da de uso imediato do veículo devido à conformidade antes da

viatura irregularidade na documentação. entrega do veículo, com
verificação comPleta

Desvio ou uso uso rora das€tividades,pr:y,-.lr-:f-"]: l[SffiX' ;iilr#lt'"J:
inadequado do Secretaria de Govêrno, com,prom"t"ndo ,ãàrto, com rastreamentoveículo a eÍiciência dos serviços publicos. 

e relatórios de uso regular.

DiversiÍicar fornecedores

Dependência de Risco de inteÍrupção ou atraso na ou rcalizat análise

um único entrega caso o fornecedor enÍrente íinanceira detalhada do

fornecedor problámas operacionais ou flnanceiros, fornecedor antes da
contratação.

Farhas na ^ [:'fl: J#";.,:"J,:?"Tj:Jinstatação de Atrasos na er.tlreqa 
_o? - -11,^rj1 o" equipamentos no

equipamentos tolalmente.operacional ou necessloâoe momento da entrega e
adicionais (GPS, de retrabalho e custos adicionais. ,:.^iiã insp-eção
rádio, sirenes) detalhada.

lan,,

Classificação
de Risco

Alto

Médio

Baixo

Médio

Medio

Baixo

Medio

Lana Cristina Carvalho N to Alm da

Fiscal de Contrato

Po.taÍia no066112022
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-que 
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ii sóo ó"itàái conÍorme distribuição constante doAnêxo 17. ÉníiÍn com a aplicação do proieto toda a sociedado

trân
O projeto visa o forta leiimento e aprimoramento dá segúrança nas escolas, através da Guarda Nlunicipal, com aquisição de

e equipamêntos, que Propo rcionarão um melhor emPrego do êíetivo e melhores condições de kabalho
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Governo

í - TNTRODUçÀO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de VIATURAS.
'1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçóes usuais de mercado.

1 .3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14j3312021 .

2 - DOS FUNDAMENÍOS DA CONTRATAçÃO

2.1. A presente solicitação justifica-se pela necêssidade da intensificaÇão da atuação na prevençáo da

violência e da criminalidade nas escolas e seus entornos com a reestruturação, modernização e

fortalecimento das rondas escolares e outras aÇões de caráter preventivo com participação de operadores

de segurança pública do município, através de ações ostensivas, e também na organização e disciplina do

trânsito e fluxo de veículos nos arredores dos estabelecimentos de ensino.

Com aquisição destes veículos busca-se a modernizaçáo da frota da Guarda Municipal, que proporcionará

plenas condiçõês para execução de suas atividadês laborais operacionais. Serão utilizados nâs frentes

operacionais, preventivas e de enfrentamento a violência nas escolas com ações de ronda escolares, visitas,

apoio aos eventos nas escolas, assistência a comunidade escolar, organização e controle do fluxo de

veículos nas adjacências das unidades de ensino.

2.2. A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que caracteriza o interesse

público para o fornecimento, a fim de evidenciar a soluçáo a ser atendida dê modo a permitir a avaliação

econômica da contratação, definido no art. 18, §1' da Lei 14 13312021 .

2.3. Será adotado o sistema de Registro de Preços, haja vlsta a conveniência do fornecimento do objeto

com previsáo de serem de forma parcelados conforme a necessidadê, visando minimizar os riscos e reduzir

oS cUStoS neoessários. PoiS, esse possui Uma vasta gama de vantagens, prinoipalmente ao permitir a

evoluçáo significativa do planejamento das atividades de infraestrutura da Administração. Nesse sentido,

justifica-se ainda a motivação para utilização do SRP em 'azáo da demânda ser eventual e íutura, sendo

utilizado o registro de acordo com a necessidade dos produlos demandados. Outro ponto que merece

dêstaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.

3. ESPECIFICAçÃO DA CONTRATAÇAO:

DESCRTçÃO DOS IrENS:

viatura de Patrulhamento Preventivo (VPP) uma viatura caracterizada leve, equipada com sistema

CIDADE DE I'ODOS
pÂLÀcro DoGovERNo /PRAÇA aÀYMA 5lt/coDÓ-MA c8P,65.400.000

CNPJ:061.04E61/0001_95

03 Und,| atura caracterizada, tipo A-1 SUV - descrição completa contida nesteConforme
ermo de Referência.

3.1.

3.1.1.
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O veículo está em conformidade com a Norma f écnica OOO|2022 da Secretaria Nacional de Segurança
pública - SENASP: Veículo leve para aplicação na atividade finalística de segurança pÚblica, classificação

tipo A-1 SUV.

3.1.2.1. QUANTO AO EMPREGO OPERACIONAL:

EMPREGO OpERACIONAL: A - Geral - veiculo para emprego operacional ordinário, cerco e diligências

investigativas rotineiras, guarnecido por equipe composta por 2 (dois) profissionais. 2.1.2.2.

QUANTO AO AMBTENTE DE USO: AMBIENTE DE USO: 1 - Uso rodoviário/urbano - veículo de emprego

predominante em rodovias pavimentadas e terreno urbano de boa manutenção.

ED

J'r
io

de sinalização de emergência (sinalizador luminoso e sonoro), destinada a conduzir equipecomposta por 2

(dois) proÍissionais de legurança para execução das operações rotineiras, programadas e emergenciais,

iais óomo patrulhamento preventivo, visitas a escolas e centros de ensino, atendimento de chamada de

emergência e outros serviços inerentês às atribuições da Guarda Municipal

3.1.2. QUANTO A CLASSIFICAçÃO:

3.2 QUANTO AOS REAUISITOS TÉCNICOS MíNIMOS OBRIGATÓRIOS GERAIS

3.2..1 Possuir sistema elétrico compatível com a exigência da atividade operacional de segurança

pubtica, considerando o funcionamento simultâneo dos equipamentos complementares de sinalização

acústica, sinalização luminosa (visual), sistema de radiocomunicação e de interface com o centío de

õ;tà*, com altonomia de funcionamento de 06 (seis) horas considerando os sistemas luminoso e de

radiocàmunicação com o motor desligado ê com carga suficiente paê dat a partida, contemplando, no

,iniro áft"rnàor e bateria (podendó ser considerada a possibilidade de bateria extra ou outra solução

otiÁiraàor"1, chicotes elétricàs, caixa de fusíveis e outros dispositivos dê proteção ou comutação

ãir""iã"àío" para a demanda de energia solicitada, além de considerar o mínimo de duas tomadas de

."*iço no porta malas e duas no cockpit, é o mínimode 4 pontos de iluminaçáo internasobre as posiÇões das

caOeias dos ocupantes e outra no interiordo porta-malas quando da aplicação do sistema de

acondicionamento provisório de detido.
à2.2 possuir sistema de arrefecimento e de lubriíicação do motor deve ser compatível com a exigência da

atividade operacional de segurança pública, para suportar condições severas de uso'

3.2.3 Possuir o sistema de transmissáo, considerando seu sistêma de arreíecimento e lubrificação,

compatível com a exigência da atividade operacional de segurança pública, para suportar condiçõesseveras de

uso.
3.2.4 Possuir suspensão compatível com a exigência da atividade operacional de segurança pública,

parasuportar condições severas de uso.

3.2.5 Possuir sistema de Írenagem do tipo ABS (Antiblockier-Bremssystem), de alta performance,

compatível com a exigência da atividade operacional de segurança pública, para supoÍtar condiçõesseveras

de uso. Os bancos devem ser revestidos em material Íesistente e dê fácil higienização, possuindo abas

laterais com ângulos reduzidos (quase planas) no encosto dorsal, a Íim de comportar um agente de

on ão dê vêículos uanto às caractêrísticas or ambiente de uso
A-1ate a

6,4 m'? < ASV < 8,5 m'de sombra do veículo - ASV
4x2ta

10CVso/Potência máximo k
75ue maxlmoso/T m

ulo de entrada mínimon

ulo de saída mínimon

ulo de trans a mrnrmosr de ram
140 mmão livre do solo entre eixos m tnlmo

erfil 60orwencional, tendocomo mínimo ode neuI

Para uso severoTipo de suspensão

CIDAD[ Df, TODOS
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segurança pública uniformizado, com equipamentos (colete de proteçáo balística, armamentos e outros) que

facilite o seu embarque e desembarque rápido.

3.2.6 O veículo deve possuir controle de tração.
3.2.7 O veículo deve possuir controle de estabilidade
3.2.8 O veículo dêve possuir direção assistida, podendo seÍ elétrica, hidráulica, eletro- hidráulica ou similar.

3.2.9 O veículo deve possuir, no mínimo,02 (dois) Air-bags frontais, com exceção de veículosfora de

estrada.
3.2.100 veículo deve possuir roda e pneu do estepe em medidas iguais ao conjunto Íodante em

operação,considerando que não pode haver restrições de distância e velocidade em caso de necessidade

desubstituição.
3.2.1'l O estepe deve ser alocado no interior do veículo
3.2.120 ângulo de abertura das portas dianteiras será de no mÍnimo 60".
3.2.13Os vidros móveis deverão possuir abertura total nas portas dianteiras.

3.3 REQUTSTTOS TÉCNICOS OBRIGATÓRIOS e OPTATIVOS POR EMPREGO OPERACIoNAL

3.3.i SISTEMA LUMTNOSO ostensivo (SINALIZADOR LUMINOSO), conÍoÍme a norma NEB E-
\-/ 322:2o14,ou normas SAE J845:2013, SAE J595:2014 e SAE J575:2015:

a) poderá ser desenho modular com lentes inteiriças e inteÍcam biáveis, sendo uma de cada lado do

sinalizador com módulo(s) central(is), se linear, ou em lente inteiriça, peçaúnica, sem divisão em módulos, se

o seu formato foÍ à íorma de arco ou asa;

b) Deverá possuir perfil delgado de baixa resistência aerodinâmica'

ci Deverá ocupar mais de 90% (noventa por cento) da largura do teto do veiculo e não poderá ultrapassar

sua dimensão máxima.

d) Deverá se[ instalada sobre o teto, fixada em superfície estrutural, utilizando exclusivamente parafusos de

aço inox pa[a junções e flxaçóes (vedado uso de presilhas),não podendo possuir espaço entre os módulos.

e) A base da barra sinalizadora deverá ser construída em perfil de alumínio extrudado, estruturada em

policarbonato ou ABS, anticorrosiva, totalmente reforçada, com lentesde policarbonato.

f) A cúpula deverá ser injetada em policarbonato vermelho rubi (estruturada em módulos (tampas)

sequenciais que ocupem toda área interna do lamanho do sinalizador) e lateral (borda) em policarbonato

transparente ou cristal;

g) Deverá ser resistente a impactos e descoloÍaÇão, bem como possuir tratamento uv (ulka-violeta)(deverá

ser integrada à matéria-prima, sendo proibido o uso de vernizespara esta proteção);

h) os módutos deverão possuir projeção de luz na cor vermelha, podendo ser a lente inÍerior na cor cristal

(caso os LEDs sejam vermelhos) ou vermelha (caso os LEDs sejam brancos), lentes colimadoras diíusoras

em plástico de engenharia, com resistência automotiva e alta visibilidade;

i) os módulos deverão ser intercambiáveis entre si, de modo a possibilitar sua manutenção

quando daniÍicado.
j) Deverá ser composta por no mínimo 60 (sessenta) LEDS de alto desemPenho (01 w) distÍibuidos

áquitativamente em, no mínimo 20 (vinte) módulos, posicionados por todaa extensão da barÍa.

k) Deverá possuir efetiva iluminação de advertência desobstruída em 3600 (trezentos e sessenta graus),

possibilitando máxima eficiência nos ângulos criticos de 45o (quarentae cinco graus) e goo(noventa graus)'

sem que haja pontos cegos de luminosidade;

l) A alimentação dêverá ser compatível com a voltagem do veículo e intensidade luminosanão inferioÍ a 500

óo lquinrrentas candelas), sendo comprovado por meio de laudo técnico, teste SAEJ595- classe 1/ RED, no

ponio HV, sendo aceito a perda máxima de intensidade de ate 10% (dezpor cento) após 30 (trinta) minutos'

mlA bana sinalizadora principal deverá ser acionada por meio de botões posicionados juntamente aos do

sistema de iluminação em um painel único, instalado no console dacabine'

n) Deverão ser instaladas luzes de intersecção dianteiras com as seguintes características:

a.02(dois)minisinalizadoresdeintersecção,deluzVermelha,comformatoquepeÍmitasUa
CIDADE DI TODOS
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adaptaçáo aos locais indicados na parte dianteira do veículo, compostos poÍ um conjunto de no mínimo

(seis) LEDs de alta potência, de baixo consumo, com módulo controladorintegrado de intermitência para q UE

trabalhem de forma alternada e em frequência, que assegure a percepção aos veículos à frente;

b, 02 (dois) mini sinalizadores lineares Írontais, de luz branca, instalâdo na grade frontal,

compostos por um conjunto de, no mínimo,06 (seis) LEDs de alta potência, de bâixo consumo e desenho

em íormato inteiriço / linear.

o) Deverá ser instalado um módulo de controle único, compacto, podendo possuir comando remoto ou ser

instalado no painel frontal do veículo, com a finalidade de controlar, de forma integrada, todo o sistema de

sinalização acústico e visual (principale secundário) da viatura;

pl Deverá ser dotado de microprocessador ou controlador que permita a geração de lampejoslum inosos de

25 (vinte e cinco) milissegundos a 02 (dois) segundos;

q) o módulo de controle deverá possuir opções para geração de efeitos luminosos que caracterizem o

veículo parado, em deslocamento e em situação de emergência e até mais 05 (cinco) outros padrões de
,Ylashs" distintos ou outras Íunções de iluminaçáo a serem definidos / utilizados no futuro, sem custos

adicionais, os quais deverão ser acionados separados ou simultaneamente no caso de se utilizar LEDS e

dispositivos de iluminação não intermitentes (luzes de beco e/ou frontais);

r) Deverá ser fornecido suporte do tipo caixa protetora metálica para o mÓdulo decontrole, para

permitir a refrigeração do equipamento, não podendo íicar exposta aospassageiros do veículo;

s) O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LED, através de PWM (pulsewidth

modulator), a fim de garantir a vida útil dos LED e a eficiência luminosado sinalizador, mesmoque o veículo

esteja desligado ou em baixa rotação;

t) Deverá possuir, no mínimo, 13 (treze) teclas de acionamento em silicone com comandopara:

a. Botão n" 'l: aciona a barra de sinalização luminosa Írontal ("high-light");

b. Botão n' 2: aciona a barra de sinalização luminosa e estrobos e;

c. Botão n" 3: aciona a barra de sinalização luminosa frontal, os estrobos e a sirenewAlL; e ao

serem acionados desabilitam automaticamente o anterior e sendo programados de acordo com o CÓDIGO

DE SAIDA DE VIATURAS PARA OCORRÊNCIA, ou seja, códigos 1, 2 e 3.

d. Borão HANDS FREE habilita os botões wAlL, PIERCE e YELP (tipos de sons de sirene) a

seremacionados por meio do volante, permitindo que o condutor ao apertar a buzina alterne entre êsses três

SONS;

e. Botão/figura CORNETA: aciona a sirene fá-dó (bitonal);

f. Botóes MAN e HORN: acionam seus rêspectivos sons de sirene'

3.3.2S|RENE(SINALIZADORSONORO),comPatívelcomanormaSAEJ'1849:2012:

a)Deverápossuirol(uma)SireneeletrônicacompotênciamínimadelooW(cemwatts)comalimentação
de 12V (doze volts) e 01 (uma) unidade sonofletora;

b)DeveráserinstaladadeformaquesejaembutidanagradeÍrontaldopara-choque,semquehajasua
piojeçao para fora, em altura compreendida entre 650 mm (seiscentos e cinquenta milímetros)a 800 mm

(oitocentos milímetros);

c)Deveráproduzir,nomínimo,03(trêS)tons,sendooí(um)contínuoe02(dois)intermitentes,
comacionamento por chave ou painel de seleção dos tipos de som e microíone do tipo de anulaÇão

deruídos;

d) Deverá possuir um painel de controle, instalado no console do veículo, ao alcancê do motorista e do

passageiro, com as seguintes conÍiguraçóes mínimas:

a. Chave liga-desliga;
b. Chave seletora dos modos de operaçáo manual e toques rápidos;

c. Seleção dos quatro tons; e

d. Botáo para toque de alêrta tipo uivo rápido

pALAcIo DocovERN.,iilê'^t l""I113,,t"Dó-MÀ cEP:65 100 000
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3.2.2.1 A medição da potência e da pressão sonora deverão ser comprovadas em visita técnica, sendo

medido, no mÍnimo, 'l 15 db (cento e quinze decibéis) a 01 m (um metro) de distância, por aparelho fornecido

pela CONTRATADA e/ou empresa adaptadora, devidamente certificado e aferido por entidade acreditada

pelo INMETRO.

3.3.3 SISTEMA DE COMUNICAÇÂO:

a) possuir predisposição para rádio lransceptor móvel, com parte elétrica para alimentação do equipamento,

instalaçáo de antena do teto com cabeamento direcionado ao serviço de rádio transceptor móvel utilizado

pelas da Guarda Civil Municipal de Codó-MA.

b) os rádios transceptores digitais seráo instalados nas viaturas pelo município após a execução do

convênio com o Ministério da Justiça e SeguÍança Pública.

3.3.4 LIMITE MíNIMO DE POTÊNCIA:

Limite mínimo de potência de í00 cv.

3.3.5 LIMITE MíNIMO DE TORQUE:

Limite minimo de torque de 15 kgf.m.

3.4 OIMENSÓES DO VEÍCULO

No tocante às dimensões do veículo, estes deverão possuir, no mínimo, as distâncias abaixo apontadas,

baseadas nas medidas para corpo atlético ou normal de pessoas com estatura entre'1,77 m e í,85 m

dispostas na norma ABNT NBR 16060:2012, com uniforme e equipamentos:

3.4.1 Altura dos assentos dianteiro e traseiro ao teto (Headroom), quando do ajuste maisbaixo do bancode,

no mínimo, 920 mm.

3.4.2 Distância do pedal do freio ao encosto do banco dianteiro (Legroom), quando doajuste mais longodo

banco de, no mínimo, 1.000 mm.

3.4.3 Distância da traseira do encosto do banco dianteiro ao encosto do banco traseiro

(Legroom ),quando do ajuste mais longo do banco dianteiro de, no mínimo, 550 mm'

à.+-a nttriá oo 
"rsentodianteiro 

e traãeiro ao piso, quando do ajuste mais baixo do banco,dê no mínimo250

mm.
3.4'5Largurainternadeportaaporta,dianteiraetraseira,naalturadoespaldar(Shoulderroom),de
nomínimo 1 .270 mm.
3.4.6Largurainternadeportaaporta,dianteiraetraseira,naa|turadoquadril(Hiproom),denomínimo
1.280 mm.
3.+.7 euando os bancos traseiros forem individuais, esses devem possuir largura mínima de550 mm'

3,5 ENSAIOS:

3.5.1 Os ensaios serão executados com 01 (uma) amostra aleatória composta por 1 (uma) unidade de cada

combinação possívêl de categorização (Tabela 1), para habilitação no certame ou aprovação do protótipo

caso ainda não tenham sido avaliados. Da mesma forma, no recebimento de cada lote dêverão ser

executados os ensaios com, no mínimo, 01 (uma) amostra aleatória composta por 1 (uma) unidade de cada

combinação possível de catêgorização, em acordo a Tabela'

3.5'2osensaiosparahabilitaçãonocêrtameoUaprovaçãodopÍotÓtipodevemserexecutadosconformea
SegUinte sequência: verificação de caracteríSticas gerais e metrologia, ensaio de aceleração, ensaio de

eÍiãiência de frenagem, teste do alce, teste slalom, ensaio de alta velocidade e ensaio em circuito urbano'

sendoqueosensaiosderesistênciaglobal,deavaliaçãodeergonomia,deeficiênciaenergéticaede
avaliaçãodepneusserãoreatizadosconcomitantementedoinícioaofinaldorotêiro,

CIDADE Df, TODOS
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A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Localidade: Codó-MA

Dias e horários da entrega: segunda a sexta no horário das 08 as l4horas

Periodicidade do fornecimênto: conÍorme a solicitação

(

ià*
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\

3.6 GRAFISMO:

3.6.1 O veículo deverá ser entregue devidamente adesivado em vinil refletivo de alto desempenho, de

acordo com a padronização visual da Guarda Civil Municipal de Codó

-MA, conforme orientação e prévia aprovação do desenho;
3.6.2 A equipe técnica designada da Guarda Civil Municipal, no momento da avaliação do pÍojeto executivo,

fornecerá o referencial de grafismo, para que a contratada possa elaborar layout técnicoe encaminhar

prospecto para avaliação do gestor do contrato;

Em nenhuma hipótese será aceito grafismo com bolhas, rasgos ou Íuros, deformaÇões, grafismo

assimétricos, divergência de cores e impressões dos brasões e logotipos com manchas ou baixas
resoluções.

3.7 COMPARTIMENTO DE CELA

Cela adaptada no compartimento traseiro de bagagem, dotada de iluminaçáo natural, mantendoos vidros das

laterais e o traseiro originais, com proteção interna de chapa perfurada em aço de,no mínimo'1,2 mm de

espessura, adaptado no compartimento de bagagem (porta-malas)

Nos locais de Íixação e junção deveráo seÍ utilizados rebites em aço.

Divisória do piso ao teto (separação do banco traseiro com o bagageiro), confeccionada em chapade aço lisa,

na paÍte inferior chapa inteira e perfurada na superior, possibilitando a ventilação, devendo essa ser

estruturada por tubos quadrados com 20 mm de lado e no mÍnimo 1,2 mm deespessura, resistente a água e

impactos;
Revestimento do assoalho da cela em Íibra de vidro ou ABS, resistente a água e impaclos
se estendendo pelas suas laterais de forma pe[milir uma melhor lavagem/limpeza do compartimento, com

escoamento dos liquidos para lora do veículo, através dos dois drenos, instalados nas extremidades

traseiras da cela;
porta de aço acoplada ao revestimento interno, estruturâda por tubos quadrados com 20 mm delado e no

mínimo 1,2 mm de espessura, com tranca do tipo ferrolho chato e com pino das dobradiças ponteados com

solda, para proteção da quinta porla traseira, com abertura pela lateral, da esquerda para direita;

Todo e qualquer acesso que possa existir pelo compartimento de detidos ao sistema de fecho/trinco da porta

traseira deve ser devidamente bloqueado e caso êxistam ferramentas ou acessórios localizados na mala,

estes deverão Ser reposicionados fora dela. Ou, o interior do Compartimento traseiro deverá sofreÍ aS

adaptaçóes necessárias a fim de não permitir que seus eventuais ocupantes tenham acesso a qualquer um

dos equipamentos obrigatórios (ferramentas, estepe, etc.), ou outras partes do veÍculo existentes nesse

compartimento, que possam colocar em risco a integridade fÍsica dos policiais ou ainda de qualquer cidadão;

O compartimento deverá ser dotado com tampa paÍa saída em casos de emergência, voltada Para parte

posterior do banco traseiro, a porta emergencial devêfá ser fixada com porcas tipo borboleta com facilidade

de acesso ao se rebater o encosto do banco traseiro

4 - DO REGIME DE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORMA OO FORNECIMENTO

4.1

a)

b)

c)

4.2. A CONTRATADA deverá executar o ÍoÍneoimento utilizando-se dos materiais e equipamentos

necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela secretaria

CIDADE DE TODOS
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5 - DA DEscRtçÃo DA soLuçÃo coMo uM ToDo

Solução: Aquisição de bens comuns através de Pregão Eletrônico

6.2 A adoção da modalidade de licitação pregão para aquisição de bens comuns encontra-se amparada

na Lei no 14.133121, de 01 de abril de 2001.

6.3 E uma modalidade de licitação que garante ceteridade do procedimento licitatório sem perder

qualidade, uma vez que nesta modalidade ocorre inversão de fases e menores prazos. Além disso, facilita o

alcance de competidoÍes, assegurando de maneira mais prática maior competitividade.

6.4 Dessa forma, o Pregão Eletrônico garante maior vantajosidade econômica para Administração, pois:

(a) os custos com a licitaçâo acabam sendo significativamente menores em comparação com outras

modalidades de licitação; (b) e possível alcançar um número maior de fornecedores, permitindo que ha.ia

uma ampliação da competitividade e, consequentemente, possibilitando que os competidores ofereçam

preços menores mantendo a qualidade das propostas

6.S. No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de Registro de Preço, na íorma

eletrônica, de que trata a Lei n. 14.133, de 10 de abnl de 2021, com o menor íormalismo e cujo tempo

neceSSária para processamento seja O menor pOSsível, SOb pena de píejudicar Sobremaneira o interesse

público primário ora tutelado.

6 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

6.1. Os custos com a presente contratação corÍerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

categoria: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE, Sub elêmento 4.4.90.52.48 -
VEICULOS DIVERSOS.
Órgão: Secretaria Municipal de Governo
prõjeto Atividade: O3;ol .d41220o02.2.032 manutenção e Funcionamento da Guarda Municipal

Elemento Despesa: secretaria Municipal de Governo
Fonte: 0301.041220002.2.032 manutenção e Funcionamento da Guarda Municipal

7. PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA

7.1 o vazo de execução deverá ser de 01(ano), a contar da assinatura do conkato, e o plazo de vigência

de 12 meses, podendo ocorrer a prorÍogação de vigência do conkato, caso cse umpra os requisitos do artigo

107, da Lei no 14.13312021.

7.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contÍatação e a cada

exercicio financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão do Plano Plurianual

quandou|trapassarl(um)exercíciofinanceiro,desdequeatendidoodispostonoart.l0SdaLein,
14.133t2021,ou desde que as despesas referentes à contrataçáo sejam integralmente empenhadas até 31

de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar do ano corrente. A AdministÍação PÚblica poderá

celebrar contratos de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos contínuos, desde que observado o

deÍinido no art. 106 da Lei n. 14.13312021.

7.3 DA ATA DE REG ISTRO DE P ECOS
Ata de Registro de Preços,

nte, ficando ainda sujeita às

b

Flqoo
o

a) A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na

assumindo o compromisso dê atender as aquisiçÔes solicitadas pela contrata

penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas'

b)AAtadeRegistrodePreçosnãoobrigaaAdministraçáoafirmarascontrataçÕesquede|apoderãoadvir,
ficando-lhe facultada a Íealização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos'

CIDÀDE DE TODOS
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hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a pÍeferência na contratação, desde que a sua Proposta

atenda às mesmas condições da licitante vencedora.

c) As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou

instrumento equivalente.
d) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata a Lei Federal no '14.13312021.

e) O orgão regenciador da Ata de Registro de Preços - ARP - deste procedimento será a Comissão de

Contratação de Licitação.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

8.1. para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns rêquisitos de

acordo com aS características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo

conÍatado, minimamente os dispostos nos artigos 62,66,67 ,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021 .

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos sêrão.

\J Habilitaçãolurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas l\ilercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adm inistradores;

c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no RegistÍo onde tem

sede a matriz, no caso de ser o parlicipante sucursal, filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regisúo Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em íuncionamento no País:

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

qr" o ,proror, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sedê, bem como o registro de que trata o aÍt. 107 da Lei no 5 764, de 1971

Os documentos acima deveráo êstar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Certidáo negativa de débitos relativos aos tribulos federais e à dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçâo das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) prova de insc[ição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do

licitante,pertinenteaoseuramodeatividadeecompatÍvelcomoobjetocontratual;
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitanle, relativa à atividade em

cujo exercicio contrata ou concorre;
g) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitantê, relativa à atividade em

cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaraçáo de cumprimento ao disposto no lnciso XXXltl do artigo 7o da constituição Federal e outras

que forem necessárias.

j-- Fls.a_J

CIDADE DE TODOS
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Qualificação Econômico-Financeira:
a Certidáo negativa de falência êxpedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercÍcios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

ProPosta;
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos

acima, limitar-se-á ao último exercício;

b.2) No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deveráo ser acompanhados da última auditoria

contábiFfinanceira, conÍorme dispõe o a igo 112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria náo íoi exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtênção de indices de Liquidêz Geral
\-/ (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das

seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulantê + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

Ativo Circulante

5
ô o

LC=
Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de (10%)

do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d.1) Os índices êstabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n.14.'1333121 uma vez que permitem a

comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os

mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da

situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantiÍ a continuidade da execução dos

serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas .iurídicas de direito público ou privado, que

comprove que a licitante execulou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos

da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art 64 da Lei 14133121

9 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR:

g.1. A seleção do fornecedor deverá ser rcalizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que cumpra

todos os requisltos previstos neste termo de referência,

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREçO POR ITEM'

CIDADE DE TODOS
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1O - MODELO DE GESTÂO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

'10.1. A fiscalização decorrenle desta contratação, sêrá acompanhada e fiscalizada pelo servidora Lana

Cristina Carvalho Nascimento Almeida dessa Administraçáo, ou pelo respectivo substituto designado,

permitida a contrataçâo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com inÍormações pertinentes a essa

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.13312021 .

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou pÍovidência que ultrapasse sua competência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento juridico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormações relevantes para prevenir riscos na

execução contratual.

10.5. A Íiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
v perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica êm corresponsabilidade da AdministraÇão ou de seus

agenles e prePostos.

10.6. O gestor do contrato, será o servidora Lana Cristina Carvalho Nascimento Almeida com atribuições

administrativas e a função de administrar o conÍato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-íinanceiro do conÚato;

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o Íiscal do contrato;

lV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao

objeto conÍatado;

vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
.10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e

whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na exêcução do contrato

decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

10.g. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administraçáo duÍante o fornecimento do bem para

representá-lo na execução do contrato.

1í - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIçÃo E PAGAMENTO

11 .1 . O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçáo, mediante termo detalhado,

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competenle, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2, O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partiÍ do íecebrmento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133121.

11.3. Considera-se ocorrido o Íecebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato

CIDADE DE TODOS
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11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

flscal, mediante consulta aos sítios eletÍônicos oíiciais ou à documentaçáo mencionada no art.68 da Lei

14.13312021.

12 - OBRIGAçôES DA CONTRATADA:

12.1 . A CONTRATADA obriga-se a:

'12.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração,

em estrita observância as especificações do Termo de ReÍerência e de sua proposta, com os recursos

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

12.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão

em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos '12, 13, 18

e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8 078, de 1990);

1?.j .5. O dever previsto no subitem antelior implica na obrigaçáo de, a critério da Administração, substituir,

\-/ reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 horas), o produto com

avarias ou defeitos;

12.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da AdministraÇáo, inerentes ao objeto da presente

licitação;

12.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os molivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.1.g. Manter, durante toda a execução do conúalo, em compatibilidade com as obÍigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;

12.1 .g. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçóes assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestaçÕes a que êstá obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência ou na minuta de conÍato;

12.1.10. Náo permitiÍ a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menoÍ de dezoito anos

êm trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciárjos, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçáo de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

13 . OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

13.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições

estabelecidas no Edital;

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

13.1.3. Acompanhar e Íiscalizar o Cumprimento das obrigações da contratada, através de seÍvidor

especialmente designado;

13.1.4. comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
.13.1 .5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimênto do objeto, no ptazo e na

forma estabelecidos nesse termo;

CIDADE DE TODOS
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,13.2. A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de ContÍato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14 - DA GARANTIA

14.1. Declarar, detalhadamente, a garanlia, cu.io prazo será imediato, contados a partir do recebimento

deÍinitivo;

15. DA SUBCONTRATAçÂO

í 5.1. Não será admitidâ a subcontrataçao

16 - DAS DISPOSIçOES GERAIS

\-/ 
16.1. O Município de Codó - MA reserva-se no direito de impugnar o Íornecimento prestado, se esses náo

estiveremdeacordocomasespecificaçõescontidaSnesteTermodeReÍerência'
.16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na lei n. 14 13312021 e no

Decreto Municipal de Codó-MA N" 4.415, de 28 de agosto de 2023'

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Codó - MA como único e competente para dirimir quaisquer

demandas do presente contrato, po[ mais privilegiado que outro possa ser'

h*@r"kúk{irusekatw,rJ,t
Fiscal de Contrato

Po.tatia no066112022

APROVO o presentê Termo de Referência, cuja Íinalidade é subsidiar a contratação de todas as

informaçôes necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos nêcessários à

identificação do obieto ê todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de

cumprir com o determinado na legislação.

Codó -MA, 23 de Maio de 2024

EMANUEL BARBOSA COIMBRA

Secretario MuniciPal de Governo

CTDADE DE TODOS
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Declaração de ContÍapartÍda Financeira

\-/ Proposta(TransfeÍegov.bÍ)nr:016958/2023

DECIÁRO, perante a Secretaria Nacional de segurança Pública, em conformidade com a lei e sob suas penas, que

há dotação orçamentária suficiente para a cobertura da despesa que se pretende realizar a tÍtulo de

contrâpartida no âmbito da proposta acima identificada, em conformidade com rubricas e valores abaixo, e que

or r"aúrroa 
" 

serem transferidos pelo Governo Federal, à conta do convênio, serão incluídos no orçamento do

proponente.

Rubrica orçamentária (capital):06 182 0002 2.032

Valor: RS 4.105,50 (Quatro mil cento e cinco reais e cinquenta centavos)

Rubrica orçamentária (custeio):

Valor: RS 0,00 (extenso)

Codó - MA, 13 de março de 2024

t 9\."--**

Francisco Lima êres

Prefeito MuniciPal

1
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Rubrica

Ao Gabinete do Exmo. Prefeito, para as devidas providências

codó-ÍvlA, 23 /05 /2024
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CENTRAL DE COMPRAS
PGça FeÍeia Bayma, 538, CentÍo.

Telefones: (99) 3661-1 399/2708
CEP: 65.400-00. Codó - MA
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AO SETOR DE LIC|TAÇAO, PARA AS DEVIDAS PROVIDENCIAS.

Codó,J _l_

ÁBRIL

(

Praça Feríeira Bayma,538, Centro. Codó- NíA -CEP: 65 400-00, Codó - N'44
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À Comissão Permanente de Licitação

Dotação orçamentá ria

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODó - MA
CNPJ: Ne 06.104.863/0001-95

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Codó - MA, 03 de junho de 2024.

DENIS ARAUJO Assinado deforma

E DU A RDo:e086 i'li',]j8"' ""''
9109391 EDUARDO:eo86er oe3er

DENIS ARAUJO EDUARDO

cRc - MA Ne 072643/0-4
PORTARTA DE NOMEAçÃO Ne O2O7/2O2|

Fonte de Recurso 1500000000 - Receita não vinculado de impostos

órcão 03 - Secretaria Municipal de Governo

Unidade 01 - Secretaria Municipal de Governo

Função 04 - Administração

Subfunção 122 - Administração Geral

Projeto/Atividade 2,032 - Manutenção e Funcionamento da Guarda Municipal
Natureza da Despesa 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente

Subelemento da Despesa 4.4.90.52.48 - Veículos diversos
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Prefeitura Municipal de Godó
GNPJ: 06.1 04.863/001 -95 c#

CI DAD€ OE ÍOOOS

DECLARAÇÃO DE ADEOUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(AUTORTZAÇÃO)

Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de Viatura para atender
as nescessidades da Secretaria Municipal de Governo.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria Municipal de
Governo - SEGOV, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo í6 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Direúizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na
Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento
licitatório, com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente

Codó - MA, 03 de junho de 2024

Ema n I Barbosa Coimbra
Secretario Municipal de Governo

,1

Â8RIL

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. Codó- MA. ' CEP: 65 400-00, Codó - MA



tso u§

Página 1 Diário Oficial Volume 5, N'. 21012024

,à
c?s
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EXPEDIENTE
Cdado pela Lei N" 1,718 de 11112120L4 , é,nma
publicação exclusivamente eletrônica da
Administração Direta dêste Município.
ACERVO
Você pode acessar as ediçõ€s do Diiário Oflcial de

forma online atrayés do seguinte endereço:
https://www.codo.ma,gov,br/diario, Para realizar
pesquisas utilizando qualquer termo ou aplicar
filtros especÍficos, basta acessar a mesma página:

https://www.codo.ma.gov.br/diario. Importante
ressaltar que todas as co[sultas, pesquisas e

downloads são totalrnenl,e gratuitos e não requerem
nenhum tipo de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE
Âs edições são publicadas diariamente, exceto nos

dias de siábado, doningo e feriados.
RESPONSAVEL
Prefeitum Municipal de Codó - MA
CNPJ; 06,104.863.0001-95, Prefeito Dr. José
Francisco
Endereço: Praça Ferreira Bal,Ína, 538, Centro
Telefone: (99) 3661 1399 e-mail:
diario @ codo. ma. g ov. br
Site: https://www.codo.ma.gov.br

V SUMARIO

1 - cabinete
- PORTAIIIA Ne $U2024 de 10 de janeiro de 2024.

Designa servidores e servidoras para, sem preiuízo
das atribuiçôes em suas rêspectivas unidades de
lotaçáo, atuarem como Agentes de Contratação e

Equipe de Apoio nos procedimentos regidos pela Lei
ne 14."13312021.

Gabinete

p9RTARIA Na 032t2024 de 10 de janefo de 2024. I- Adriana Pereira da Silva;

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Codó,

no uso das atribuições legais e rêgimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do

art. 60, bem como no artigo 8e, da Lei L4,t3312021';

CONSIDERANDO a Decreto Ne 4.415, de 28 de
Agosto de 2023, que estabeleceu as normas de
aplicação d,a Lei 14.13312021, no âmbito deste
Município;

CONSIDEBANDO que o agente de contratação é a
pessoa designada por ato especifico da autoridade
competente, entre servidores efetivos do quadro
permânente da Administração Pública, parâ tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licltação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissáo de contratação é o

conjunto de agentes públicos indicados pela
Administração, em caráter permanente ou especial,
com a função de receber, examinar e iulgar
documentos relativos às licitaçôes e aos
p ro c e dimento s auxili are s;

RESOLVE

Art. 1a Designar os servidores abaixo para, sem
prejuízo das atribuições laborais em suas respectivas
unidades de lotaçáo, atuarem como Agentes de

Contrataçào nos procedimentos regidos pela Lei nq

74.t331202r:

II- Antunildes Santos da Silva

Parágrafo único. Os agentes de contratação
designados serão responsáveis, entre outras
atribuições, pela operacionalização, conduçáo e

julgamento das dÍspensas.

Documento assinado drgitalmeE[e e com carimbo dê têmpo conlorme MP n" 2.200-212001. de24108/2001, que instltui a

infraestrutum de Chaves hiblicas Bras elra' IcP-Bra§il. PâIa consultar a veracidade da publicação acesse

https r/,tÀryw.codo.ma.gov.br/djariooficrav44l ' Volume 5, N'.2 10/202 4
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Art. 2e Designar os Agentes de Contrataçáo acima
nominados para atuarem como Pregoeiros, conforme
o disposto no art. 8q, §54 da Lei 14.133/21.

Art. 5e Designar como membros da equipe de apoio
aos Agentes de Contrataçáo:

I- AnÍbal Bmno Nunes da Paz;

II- Francke Luciano Silva Oliveira;

III- José Bona Brandào Mousinho Filho;

IV- Francisco Sousa da Silva

Art.6q As designaçôes em epígrafe terão caráter
permanente, até que outro ato as modifique ou as

revogue.

Art. 7q As designações constantes desta portaria não

modificam e nem revogam as Portarias nq 1.804, de

14 de setembro de 2021, dispôe sobre a nomeaçào da

Comissào Permanente de Licitação e Designação dos

Pregoeiros Oficiais e dá outras providências, haja
vista tratarem-se de designaçôes para atuaçâo em
procedimentos de contratações previstos na Lei
8.666/93.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DE CODÓ, 1O de JaneiTo
de 2024.

JOSÉ FRANCISCO LIMA NERES
PREFEITO MUN]CIPAI DE CODÓ

I +4d4ÍTcc284esed204806d3663c1ab329cc599d852feb7.92890.d95e9b62030?18a19ê99
Í61408e39ae5962€bâ1rêb!b273682cÍ6e9881Í33fâebae8d8447
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ÇrqÂDÉ OE rODOS

DiiáLrlo Oftcal do Mu.ulcipio

Prefeitura Municipal de Codó - MA
CNPJ: 06.104.863.0001-95 Criâdo pela Lei N" 1.718 de

11112120L4

§üp

Prefeito Dr. José Fradcisco
Pmça Fe eira Bayma, 538, Centro

Telefone: (99) 3661 1399

Documenro assinado digitalmente e com cariúbo dê tempo conforme MP n" 2.200-212001 de 24108/2001, que institui a

infraestrutura de Chaves Públicas Bmsileira - ICP.BTâsll. Para consullar a veracidade da publicação acesse

htLpsr//wl,\,w.codo.ma. gov.br/dÉriooÍicial/441 _ Volume 5, N'.2 10/2024
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MUNICíPIO DE CODÓ
GABINETE DO PREFEITO

Praçâ Feúeirâ Bâymê, 538, Cêntro.
Telefones: (99) 3661-1 399/2708

CEP: 65.400-00, Codó - [44

Mare§a

-l-

c#D
CIDADE OE ÍODOS

PORTARIA N' 03212024 de 10 de janeiro de 2024

Designa servidores e servidoras para, sem

prejuízo das atribuições em suas respectivas

unidades dê lotação, atuarem como Agentes de

Contratação e Equipe de Apoio nos

procedimentos regidos pela Lei no 14.13312021.

O Excelentíssimo Senhor Prefêito lilunicipal de Codó, no uso das atribuiçõês legais e regimentais

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 60, bem como no artigo 8o, da Lei
14.'13312021i

CONSIDERANDO a Decreto No 4.415, de 28 de Agosto de2023, que estabeleceu as normas

de aplicação da Lei 14.13312021, no âmbito deste Município;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato

específico da autoridade competente, entre seryidores efetivos do quadro permanente

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o kâmite da licitaçáo, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissáo de conlratação é o conjunto de agentes públicos

indicados pela AdministraÇão, em caráter permanente ou especial, com a função de

rêcêber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1o Designar os seÍvidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em

suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes de Contratação nos

procedimentos regidos pela lei no '14.13312021-

I- Adriana Pêreira da Silva;

l1- Antunildes Santos da Silva

Parágrafo único. Os agentes dê contrêtação designados serão responsáveis, entre

outras atribuições, pela operacion alizaçáo, conduçáo e julgamento das dispensas'

Art.20 Designar os Agentes de Contratação acima nominados para atuarem como
Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o, §5oda Lei 14.133121'

JOSE FRANCISCO Assinado de-forma

LIMA disitalPorJOSE

N ERES:3 72537783r, Litlt:ltt;llyârfl
Praça Forreka Bayma, 538, Centro. Codó- MA. - CÊP: 65.400-00, Codó - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíPIO DE CODO

GABINETE DO PREFEITO
Praça Feneirâ Bayma, 538, Centro.

Teleíones: (99) 3661-1399/2708
CEP: 65.400-00, Codó - lúA

CIDADE OE TO OOS
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Art Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes de Contratação

L Aníbal Bruno Nunes da Paz;

- F[ancke Luciano Silva Oliveira;

lll- José Bona Brandão Mousinho Filho;

ry- Francisco Sousa da Silva

AÉ.60 As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as
modiÍique ou as revogue.

Art. 70 As designações constantes destâ portaria não modificam e nem revogam as

Portarias no 1.804, de 14 de setembro de 2021, dispõe sobre a nomeaçáo da Comissâo

Permanente dê Licitação e Designação dos Pregoeiros Oflciais e dá outras providências,

haja vista tratarem-se de designações para atuação em procêdimentos de

contratações previstos na Lei 8.666/93.

Dê-se ciência, publique-sê e cumpÍa-se

GABINETE DO PREFEITO DE CoDÓ, 10 de janeiÍo de 2024

JosE FRANcrsco Assinado de forma

;;;; " '---- disital por losE
FRANCISCO LIMA

NERES:37253778391 ttenes,rzzSrzza:sr

JOSÉ FRANCISCO LIMA NERES
PREFEITO IVUNICIPAL DE CODÓ

Praça FerÍeira Bayma, 538, Centro. Codó- l\4A. - CEP: 65.400-00, Codó - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.í04.863/000í-95
Comissão Permanente de Licitação - CPL c#

CIDÂDE OE TO DOS

A

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N" 503312024

ASSESSORIA ruNÍOICE OA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

Pelo presente, encamiúamos a Vossa Seúoria, autos do processo

administrativo acima identificado, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Codó - MA, 03 de juúo de2024

/, [*lt,t^n ,§*h" 5( -' $ ttre -
Antunildes Santos da Silva
Agente de Contratação

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. Codó- MA. - CEP: 65.40G00, Codó - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.104.863/0001-95

Comissão de Contratação de Licitação - CCL c-#D
CIOAOE DE ÍODOS

PREGÃO ELETRÔNICO
XXX/XXXX

GONTRATANTE
Secretaria Municipalde governo do município de Codó-MA.

OBJETO
FORMAçÃO DE REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA AQUISIçAO DE

VIATURÃ GARACTERTZADA A SECRETARIA MUNIGIPAL DE GOVERNO
DO MUNICíPIO DE CODO.MA DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia X)(/X)UX)üX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PRECO

MODO DE DISPUTA:
ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA M E/EPP/EQUI PARADAS
SIM / NÃO

Praça FerreiÍe BaYma,538, Centro.

Te lefones: (99) 3 661-1399/2708 CEPI

65,40G00, Codó - MA
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.1 04.863/0001-95

Comissão de Gontratação de Licitação - CCL

MINUTA DE EDITAL

c#D
t€aD.-rr*a

-E!-

CIOADE DE ÍODO5

O MUNTCíP|O DE CODó, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLIC_O, PARA CONH_ECIMENTO DOS

TNTERESSADOS, OUE POR MEIO DA COMISSÃO DE CONTRATACÃO oe ltCtraçÃO, DESIGNADO
pELA eORTARIA MUNtctpAL N; , REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDÀDE PREGÃO, NA

FORMA ELETRôNtCA, COM CRITÉR;O Of IUIC4UENTO MENOR PREÇO, nos termos da Lei n.'14.1 33,

de 1o de abril de 2021, decreto municipal 4,415 de 28 agosto de 2023, decreto municipal 4.44812024 de02
de janeiro de 2024 e outras normas aplicáveis, SOB AS CONDIçÓES ESTABELECIDAS NESTE ATO

CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

PREGÃO ELETRÔNICO NO ....../20...

(Processo Administrativo n"...........)

Praça Feíreira Bãyma,538, Centío

TeleÍonêsr (99) 3661-1399 l271a CEP

65.40Go0, Codó- MA

1. DO OBJETO

1.1 o objeto da presente licitação é formação de registro de preço para futura aquisição de Viatura

caÍacle zada a secretaria municipal de governo do município de codó-MA de acordo com edital

e anexos,

1 .2. A ticitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Reíerência, facultando'

se ao licitante a pafticipação em quantos itens forem de seu 
'ntêresse'

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2,1. As Íegras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesÓes são

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçAO

3.2

3.1.1 .Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS.

o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmenle pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inctusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedoÍ do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à coÍeção ou à alteração dos registros táo logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados'

3.3
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó
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Comissão de Contratação de Licitação - CCL
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65.400-00, Codó - MA
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

3.5. será concedido tralamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos

limites previstos da Lei Comolementar no'123. de 2006 e do Decreto n " 8 538, de 2015

3.6- Não poderão disputar esta licitação:

3.6.í.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou íornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consóÍcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente'

conúolador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco poÍ cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4,pessoa física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, imposslbilitadâ de

participar da licitação em decorrência de sançâo que lhe foi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na íiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6 404, de 15 de

dezembro de í976, concorrendo entre si;

3.6.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho iníantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçáo

de adolescentes nos casos vedados pela legislaÇâo trabalhista;

3.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9.Organizaçóes da sociedade civil de lnteresse Público - osclP, atuando nessa condição,

3,6..10.Nãopoderáparticipar,diretaouindiretamente,dalicitaçáooUdaexecuçãodo
contrato agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situaçõesqUepossamconfigurarconflitodeinteressesnoexercícioouapósoexercíciodo
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §;[-ç193!'
90daLei no '14.1 33. ?021

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será tambem aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovadooilícitoouaUtilizaçãofraudUlentadapersonalidadejurídicadolicitante.

3.g. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos pÍojetos e a empresa a

quesereferemositens3.6'2e3.6.3poderãoparticiparnoapoiodasatividadesdeplanejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisáo

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade

3.9. Equiparam-sê aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico
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3.11

4.5

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do pÍojeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

flnanciados por agência oÍicial de cooperaçáo êstrangeira ou por organismo íinanceiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa íísica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei no 1 4.13312021

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contrataçáo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

4.1. Na presente ticitação, a íase de habilitaçào sucederâ as íases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente poÍ meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, coníorme o critério de julgamento adotado neste Edital, âté a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessâo pública

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 8.7 e 8.16.1 deste Edital

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas iníralegais, nas convençÓes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2.náoem$egamenordelSanosemtrabalhonoturno,perigosooUinsalubreenãoemprega
menordel6anos,salvomenor,apartirdel4anos,nacondiçâodeaprendiz'nostermos

4.4.3.não possui

disposto nos

ilt d nstitu

empreg ados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

lll e art. 1o inciso art.5o nstitu Federa

Praça FeÍíeira Bayma,538, Centro.

Telefones: (99) 3661- 13 99127 0A CEP

65.400'00, Codó - N'lA

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específlcas'

o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo prÓprio do sistema

eletrônico, qró 
"r,pr" 

os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14 133 de 2021

O Íornecedor enquadrado como microempresa, emprêsa de pequeno porte ou sociedade

cooperaliva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema elêtrônico' que cumpre os

reqUisitosestabelecidosnoartioo3.daLeiComolementarnol23.de2006,estandoaptoausuíruir

4.6
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do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o disposto nos §§-[3q
30 do arl 4o. da Lei n." 14.'133 . de 2021

4.6.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o eíeito de o licitante não

ter direito ao tÍatamento favorecido previslo na Lei comolementar no 123. de 2006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n" 14.133. de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as Íases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública

4.g. Não haverá ordem de classiíicação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somentê após os procedimentos de abertura da sessáo

pública e da Íase de envio de lances.

4.10. seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentaçáo de propostas, após a Íase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidadê no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervato mínimo de diÍerença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima'

4.12. O valor íinal mínimo ou o percentual de desconto finat máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a Íase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lancê já registrado pelo íornecedor no sistêma, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

4.l2.2.percentualdedescontoinferioralancejáregistradopeloÍornecedornosistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto'

4.13. o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na íorma do

item 4.'11 possuirá caráter sigiloso para os demais íornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita ê permanentemente aos órgãos de

conlrole externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o pÍocesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perdadenegóciosdiantedainobservânciademensagensemitidaspelaAdministraçãooUdeSUa
desconexáo.

4.,15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança' para imediato bloqueio de acesso
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletÍônico, dos

seguintes campos:

5.1 .1 .Valor unitário e total do item;

5.1.2.Marca:

5.1 .3.Fabricante;

5.2. Todas as especiíicações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1

5.3

iãêii#tr&âi,iffiâjffiÉl

Nos valores propostos estarão inolusos todOS oS cUSIOS operacionais, encargos previdenclárioS,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execuçáo do objeto.

os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos eÍetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

lndependentemente do percentual de tÍibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pofte poderão se beneficiar do

regime de tributação pelo Símples Nacional.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçóes nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o Proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos Seus termos, bem como de fornecer oS materiais,

êquipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiÇão

5.8.1.O prazo de validade da proposta não será inferlor a 90 (novênta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações pÚblicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.g.3.Caso o critério de Julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorÍente da aplicação

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos pÍevistos no item 4 9

5.4

5.5

5.6

5.7

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode enseja r a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo

legal, geÍar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 so lX da stitui a ;OU

condenação dos agentes públicos responsáve is e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobÍepreço na execuçao

5.8

Praçâ Feríeirâ BaYma, 538, CentÍo.

Íe le Íones: (99) 3 661- 1399/2708 CEP

65.400-00, Codó - MA
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6. DA ABERTURA DA sEssÃo, clesstrtcaçÃo DAs PRoPosrAs e ronnaulaçÃo DE LANCES

6.í. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaÇão, quando for

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário íixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente podeÍá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto supeÍior ao

último por ele oÍerlado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais enlre os lances, que incidirá tanto em

relaçáo aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oíeÍta deveÍá

ser de 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de tance inconsistente ou inexequÍvel.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.1 1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregâo eleÚônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresenlarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

6.1 1..1. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pÚblica.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que kata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo

pÚblicaencerrar-se-áautomaticamente,eosistemaordenaráedivulgaráoSlances
conforme a ordem íinal de classificação.

6.ll.4.Definidaamelhorproposta,seadiferençaemrelaçáoàpropostaclassiíicadaem
segundolugarfordepelomenos5%(cincoporcento),opregoeiro,auxiliadopelaêquipe
de apoio, poderá admitir o reinÍcio da disputa aberta, paÍa a definição das demais

colocações.

6'11.5.Apósoreinícioprevistonoitemsupra,oslicitantesserãoconvocadosparaapresentar
lances intermediários.

caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto e fechado"'

os licitantes apresentarão lances pÚblicos e sucessivos, com lance final e fechado.

AâRlL

6.12
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6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pÍeços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa âberta, ou por ofertar melhor lance.

6.j2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deÍinidas neste item, podêÍáo

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máxrmo

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste Prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarêm a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10y. (dez por cento)

superiores/infêriores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13..1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições deíinidas no itêm 6.13,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos

6.13.2.Aetapadelancesdasessãopúblicateráduraçãodedezminutose,apósiSSo,Sêrá
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Últimos dois

minutos do período de duração da sessão pÚblica.

6'13'3.Aprorrogaçâoautomáticadaetapadelances,dequetrataosubitemanteíior,será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances inteÍmediários'

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a SeSSão

públicaencerrar-se-áautomaticamente,eosistemaordenaráedivulgaráoSlances
conforme a ordem final de classiÍicação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundolugarfordepelomenos5%(cincoporcento),opregoeiro,auxiliadopelaequipe
deapoio'poderáadmitiroreiníciodadisputaaberta,paraadefiniçãodasdemais
colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra' os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários

6.14'ApóSotérminodosprazosestabelecidosnossubitensanteriores'osistemaordenaráe
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores'

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lancês de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registÍado em Primeiro lugar'

ç-,,,1 ;t;;,-, .,
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6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão iníormados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para

divulgação.

Caso o licitante não apfesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.6.19

6,20 Em relação a itens não exclusivos para paÍticipação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será eíetivada a verificaçáo automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna prÓpÍia

as microempresas e empÍesas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçáo com

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 44e45da m lementar no

de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada

6.20.2. A melhor classiÍicada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoÍiamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

6.20.3. caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cincoporcento),naoÍdemdectassificaÇão,paraoexerciciodomesmodireito,noprazo
estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dOS valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos inteÍvatos estabelecidos nos subitens anteÍiores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da íase fechada do modo de disputa aberto e fechado'

6.21.1'Havendoeventualempateentrepropostasoulances,ocritériodedesempateseÍá
aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 202'1, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que oS ticitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classiíicaçáo;

6.21.1 .2. avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes' para a qual

deverãopreÍerencialmenteserutilizadosregistroscadastraisparaeÍeitodeatêsto
de cumprimento de obrigaçÕes previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açóes de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento'

6.21

f) ar,. r, r iíl ii
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EnceÍada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condiÇões de participação no certame' conforme pÍevisto no art 14

da Lei no 14.i3312O21, legislação correlata e no item 3.ô do edital, especialmente quanto à

"rotê*iu 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação' mediante a

CIDADE OE ÍOO05

6.21 .1.4. desenvolvimento pêlo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos óÍgãos de controle

6.21.2, Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no

casodelicitaçãorealizadaporórgãoouentidadedeMunicÍpio'noterritóriodo
Estado em que este se localize;

6.21.2-2. empÍesas brasileiras;

6.21.2.3.empÍesasqueinvistamempesqUisaenodesenvolvimentodetecnologiano
País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187 . de 29 de dezembro de 2009

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pÚblica, na hipótese da proposta do pÍimeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto deÍinido para a contratação.

o pregoeiro poderá negociar condiçóes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Não seftí admitida A previsãO de preços diferentes em razão de local de entrega ou

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo'

6.22.2.Anegociaçãopoderáserfeitacomosdemaislicitantes,segundoaordemde
classiÍicaçáoiniciatmenteestabelecida,quandooprimeirocolocado,mesmoapósa
negociação,fordesclassificadoemrazãodesuapropostapermaneceracimadopreço
máximo definido pela Administração.

6.22.3'AnegociaçãoSerárealizadapormeiodosistema,podendoseracompanhadapelos
demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divutgado a todos os licitantes e anexado aos âutos

do pÍocesso licitatório.

6.22.5.opregoeirosolicitaráaolicitantemaisbemclassificadoque,nopíazode2(dUaS)
horas,envieapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoapÓsanegociaçãoÍealizada,
acompanhada'seforocaso,dosdocumentoscomplementares,quandonecessáriosà
coníirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresêntados'

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitanle, antes de findo o prazo

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

t'á!1 ir,.r l' ii

7.1
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7.1.1 .stcAF;

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspênsas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União rtaltÍan n br/sanc ;e

7.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - GNEP, mantido pela controladoria-Geral da

União ( rtaltrans v.br/sancoes/c

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

maioritário,porforçadaVedaçãodequêtratao@.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpedltivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

aponladas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/20'18. art. 29. capuÍ)

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similaÍes, dentre outÍos. ( . 3t2018 aÍ|.29

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó
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7.3.2.O licitante será convocado para maniíestação previamente a uma eventuâl

desclassificação. (lN n" 3/2018, art. 29. §2")

7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de particiPação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e Julgamento, caso atendidas as condiÇões de

participação, será iniciado o procedimento de habilitaÇão.

7.5. Caso o ticitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamênto favorêcido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em coníormidade

com os itens Erro! Fonte de reíerência não encontrada. e 4.6 deste edital'

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilizaçâo do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no arti oo 9e 3SdalNSFGFS no 73 de 30 de setembro dê

2022.

7 .7 . Seá desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1.contiver vícios insanáveis:

7.7.2.náo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3.apresentarpreçosinexequíveisoupermaneceremacimadopreçomáximodeÍinidopaÍaa
contratação:

7.7.4.nãotiveremsuaexequibilidadedemonstrada,quandoexigidopelaAdminisÍação;

7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

T.S.Nocasodebenseserviçosemgeral,aoÍinaldaspropostasvencedorasoagentedêcontratação
(pregoeiÍo) solicitara quando achar necessária a comprovação de exequibilidade das propostas

7.8.1'Ainexequibi|idade,nahipótesedequekataocaput,SóseráconsideradaaPósdiligência
do pÍegoeiro, que comProve:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da pÍoposta; e

7.8.,l,2.inexistirêmcustosdeoportunidadecapazesdejustificaroVultodaoÍerta,

P á.il lna 12 i,l
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7.8.1.3. a planilha contendo a apresentação dos custos e as comprovações através

de notas íiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes pÚblicos

(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anterioÍes a abertura do

certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de

referência, correspondendo ao preço unitário do lance final e as suas

respectivas marcas ofertadas no ato do cadastramento da proposta'

7.9. Em contrataçáo de serviços de êngenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1.Nos regimes de execução poÍ tarefa, empreitada por preço global ou empreitada lntegral,

semi-integrada ou intêgrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do

valor global estimado;

7.g.2.A caÍacteÍizaçáo do sobrepreço se dará pela superaçáo do valor global estimado e pela

superação de custo unitário;

7.9.3.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferioÍes a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do

rêgime de execução.

7.g.4.seá exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inÍerior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de

acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inêxequibilidadê da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

7.,|1. caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos cuStOS, o licitante claSsiÍicado em primeiro lugar será convocado para apresentâr

Planilha por ete elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas afirmações, com

os respectivos valoÍes adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da

proposta.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constiluem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação;

T.l2.l.oajustedequetrataestedispositivoselimitaaSanarerrosoufalhasquenãoalterem
a substância das Propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimentode|mpostosecontribuiçõesnaÍormadosimplesNacional,quandonão
cabível esse regime.

7.13. caso o Termo de Refêrência exija a apresentação de amostra, o licitante classiíicado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da PÍoPosta.

T.l4.Pormeiodemensagemnosistema,Serádivulgadoo|ocalehorárioderealizaçãodo
procedimento paÍa a avaliaçáo das amostÍas, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Pargiir,r l.ll5i
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8.3.

8.3.1

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dê mensagem no sistema

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiíicativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especiíicações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo pÍimeiro classiÍicado não fo(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a veriÍicação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especiÍicações constantes no Termo de ReÍerência.

8. DA FASE DE HABILITAÇAO

8.1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstÍaÍ a capacidade do licitante de rcalizat o

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no

14.133. de 2021 .

8.2. Paê fins de habilitaçáo, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão

exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

Empresário individual: inscrição no Registro PÚblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor lndividual - MEI: ceíificado da condição de Microem preendedoÍ

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
8.3.2

htlô<' ov.br -ne em

8.4

S.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de Íesponsabilidade limitada - EIRELI: rnscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro PÚblico de Empresas Mercantis, a caÍgo da Junta comerciâl da

respêctiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçáo de Íuncionamento no BÍasil,

publicada no Diário OÍicial da união e arquivada na Junta comercial da unidade íederativa

onde se localizar a Íilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como

sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME a.o 77, de 18 de março de 2020

g.3.5 Os documentos apresêntados deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕês ou da

consolidação resPectiva.

8.3.6 Certidão simpliíicada e específica expedida pela Junta comercial do Estado da sede do

licitante,comprovandotodososatosdaempresa.(inscrição,enquadramento,alteraçãode
dados etc.).

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1 Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.4.2 Prcva de regularidade fiscat perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de certidão

expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do BÍasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Atrva da

União(DAU)porelasadministrados,inclusivêaquelesrelativosàSeguridadeSocial,nostermosda

Praça Ferreira Bayma,538, Centro.

Telef ones: (99) 3661-1399 /27 08 CEP:

65.400-00, codó - MA
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-lrr-portaria Conjunta n" 1.75't, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do BÍasil e da

ProcuÍadora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g.4.4 prcva de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de 1o de maio de í943;

8.4.S prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, peÍtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contrâtual se

houver;

8.4.6 prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a

apresentação da;

8.4.6.'l Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.6.2 Certidão Negativa de lnscrição de Debitos na Dívida Ativa'

g.4.1 prcvade Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a

apresentação dai

8.4.7.1 Certidáo Negativa de Débitos Fiscaisi
8.4.7.2 CeÍlidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

g.4.8 O fornecedor enquadrado como micÍoempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diíerenciado previstos na Lei comptementar n. '123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5 Oualificação Econômico-Financeira

8.S.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133,

de2021, arl.69, caPut, inciso ll);

8.5.2Balançopatrimonial,demonstraçáoderesultadodeexercícioedemaisdemonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado pelo

representantelegaldaempresaeporContabilistalegalmentehabilitado,deVidamente
registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem

a boa situação íinanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios,

8,5.3AcomprovaçãodasituaçãofinanceiradaempresaSeráconstatadamedianteobtençãode
índicesdeLiquidezGeral(LG),LiquidezCorrente(LC),eSolvênciaGeral(SG)supeÍioresal
(um);

8.5.4 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitaçâo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balânço de

abertura.

8.5.5 Os documentos referidos acima limitar-se-áo ao último exercicio no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

g.5.6 Os documêntos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

FêderaldoBrasilparatransmissáodaEscrituraçãoContábilDigital-ECDaoSped'

Praça Ferreirà Bayma, 538, Centro.

Têiefones: (99) 3 661- 139912708 CEP:

55.400-00, Codó - MA
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8.5.7 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquêr dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC), será exigido

para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de í0% [dez porcentos]

do valor total estimado da contratação;

8.S.8 As empresas criadas no exercÍcio financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço dê

abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art.65, §1").

g.S.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo ÍornecedoÍ.

8.6 Qualificação Técnica

8.6.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente,pormeiodaapresentaçãodecertidõesouatestados,porpessoasjurídicasdê
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho proÍissional competente,

quando for o caso.

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou dâ Íilial

do fornecedor.

8.6.3 O foÍnecedor disponibilizará tOdas as inÍormações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando soIicitado pela Administração, cópia do contrato que deU

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que íoi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos

8.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

Íinanceira, poderá ser substituída pelo Íegistro cadastral no SICAF

8.8 Ouando permitida a paíticipação de em presas êstrangeiras que não funcionem no País, as exigências

de habilitaçáo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em

tradução livre.

g.g Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que náo íuncione no Pais, pare fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preÇos, os documentos exigidos paÍa a habilitação

ntado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.

8.íOOs documentos exigidos para fins de habilitaçáo poderão seÍ substituídos por registro cadastral

emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública íederal (sicaf), desde que o registro tenha

sido feito em obediência ao disposto na lLei n' 14j3312021 '

8.11 Será veriíicado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declaranteresponderápelaVeracidadedasinformaçõesprestadas,naformadalei(art.63.l'daLei
n" 14.13312021\

8.12 Será VeriÍicado se o licitante apresentou no Sistema, Sob pena de inabilitaçáo, a declaração de que

cumpreasexigênciasdereseÍVadecargosparapessoacomdeÍiciênciaeparareabilitadoda
PÍevidência Social, previstas em lei e em outras normas especííicas

g.í3O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicascompreendemaintegralidadedoscustosparâatendimentodosdireitostrabalhistas
assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

ÂBRTL
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

8. í4 A habilitação será verificada por meio do Sicaí, nos documentos por ele abrangidos.

8.'14.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. ( lN n' 3/2018 art. 40

§1o. e art. 6", §4").

8.15 É de responsabilidade do licitante coníerir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaí e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inÍormação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados. (lN n" 3/20'18. art. 70. capuÍ).

8.,15.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação. (lN n" 3/2018, art. 7". oaráqraío único).

8. í6 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oíiciais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, paÍa Íins de habilitação

8.16.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, proÍrogável por

igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8. í6.2 Na hipótese de a fase de habilitaçáo anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §

1o do art. 36eno§1odoa rt. 39 da insfrucão Normativa SEGES n' 73. de 30 de setembro de

2022.

8.í7A verificação no sicaf ou a exigência dos documentos nele não conlidos somente será feita em

relação ao licitante vencedor.

8.17.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas' e

apenas do licitante mais bem classificado.

8.17.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade íiscal, quando a Íase de

habilitaçãoantecederasfasesdeapresentaçãodepropostaselancesedejulgamento,a
verificação ou exigência do presente subitem ocorreÍá em relaÇão a todos os licitantes.

8. íg Após a entrega dos documenlos para habilitação, náo será permitlda a substituição ou a apresentaçáo

de novos documentos, salvo em sede de diligência, paÂ (Lei 14.133121. a.1!.64, e lN 7312022. ad.

39. §4"):

g.18.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame' e

8.18.?alual|zaçáodedocumentoscujavalidadetenhaexpiÍadoapósadataderecebimentodas
propostas;

g.í9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-thes eficácia para fins de habilitação

e classificação.

Praçâ Ferreiía BàYma,538, Centro

Teleíones: (99) 3661-1399/27OA CEP

65.40G00, Codó - MA
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8-2ONa hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuÍação de uma

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 816.1

8.21 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuJa

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem

anterior.

8,22 A comprovaÇão de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para eíeito de contrataÇão, e não como condição para participação na

licitação (art. 4o do Decreto n" 8.538/2015).

8.23 euando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusáo de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supêrvenientes ou

só conhecidos após o julgamento.

9 DAATADE REGISTRO DE PREçOS

9.3 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado teÍá o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo

prazo de validade encontra-se nela Íixado, sob pena de decadência do direito à conkatação, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021

9.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justiíicativa apresentada seja aceita pela Administração

9.5 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e

disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.6 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições'

g.7 o preÇo registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado

durante a vigência da ata de regislro de preços.

9.8 A existência de preços regisÍados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, íacultada a Íealizaçáo de licitaçáo

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada'

9.9 Na hipótese de o convocado náo assinaÍ a ata de [egistro de preços no prazo e nas condiçóes

estabelecidas, Íica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva,naordemdeclassificaçâo,parafazê-loemigualprazoenascondiçoespropostaspelo
primeiro classificado.

1O DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

8.1. Após a homologação da licitação, será incluÍdo na ata, na forma de anexo' o registro:

1o'3.ldoslicitantesqueaceitaremcotaroobjetocomprêçoigualaodoadjudicatário,observadaa
classificação na licitação; e

'rii.in,r iiq .j
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10.3.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

8.1.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado

8.1.2.Para fins da ordem de classiíicaçáo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecêderão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

.10.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art.28 e art. 29 do Decreto no 11 462123.

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário

concordar com a contÍatação nos teÍmos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma

prevista no edital, poderá:

10.6.1 convocar os Iicitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçáo, na ordem de

classificação, com vislas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificaÇão, quando Írustíada a negociação de melhor condição.

11 DOS RECURSOS

11.3 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n' 14.1 33, de

2021 .

1'1.4o vazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de lavratura da ata.

11.5 Ouando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

11.5.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.5.2 o ptazo paê a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

.11.5.3 o ptazo paê apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.5.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1. do ad. 17 da Lei no 14-133, de

2OZ1 , o pÍazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da

ata de julgamento.

1 1.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo pÍóprio do sistema'

t%K§rrÉe

CIDADE DE IODOS
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11 .7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias Úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias Úteis,

contado do recebimento dos autos.

1 '1.8 Os recursos interposlos íora do prazo náo serão conhecidos

.11.9 O prazo paÍa apresentaçâo de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.10 o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da dêcisáo

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoÍidade compêtente'

1j _11 O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.1? os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com br/processos

12 DAS INFRAçÓES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES

12.3 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.3.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregaÍ qualquêr

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.3.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

12.g.2.1 não enviar a proposta adequada ao Último lance oíertado ou após a negociação;

12.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.3.2.3pedirparaserdesclassificadoquandoencerradaaetapacompetitiva;ou

12.3.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.3.2.5apresentarpropostaoUamostraemdesacordocomasespecificaçóesdoedital;
,12.3.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contÍataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.3,3.1recusar-se,semjustificativa,aassinarocontratoouaaladeregistrodepreço,oua
aceitarouretiraroinstrumentoequivalentenoprazoestabetecidopelaAdministração;

12.3.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitaçáo

12.3.5 fraudar a licitação

12.3.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraudede qualqueí natureza, em especial quando:

'12.3.6.1 agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

1?-.3.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.3.6.3 apresentar amostra íalsificada ou deteriorada;

12.3.7 pÍalicat atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo

12.3.8 Valicat ato lesivo previsto no art 5o da Lei n " 12 846, de 2013'

Iag na ?-0i5]
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12.4 Com fulcro na Lei n" 14.1 33. de 2021 , a AdministÍaçáo poderá, garantida a prévia deíesa' aplicar aos

licitantes e/ou adludicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:

12.4.1 advertência;

12.4.2 mullai

12.4.3 impedimento de licitar e contratar e

12.4.4 declaÍaçáo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ' enquanto perdurarem os motivos

dêterminantesdapuniçãooUatéquesejapromovidasuareabilitaçãopeÍanteaprópria
autoridade que aplicou a penalidade'

12.5 Na aplicação das sançÕes seráo considerados:

12.5-1 a natureza e a gravidade da infração cometida'

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto

12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.5.4 osdanos que dela provierem para a Administração Pública

12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' coníorme normas e

orientações dos órgãos de controle

12.6AmultaSerárecolhidaempercentualde0'5%a30%incidentesobreovalordoconkatolicitado,
recolhida no prazo máximo de 1O (dez) dias Úteis, a contar da comunicação oficial'

12.6.1PaaasinfraçÓesprevistasnositens123'1,1232e'1233'amultaseráde0'5%aí5%do
valor do contrato licitado.

12.6.2 Para as infrações previstas nos itens 12 3 4,

15Yo a 31o/o do valor do contrato licitado'
12.3.5, 12.3.6, '12.3.7 e 12.3.8, a multa será de

,l2.7ASSançõesdeadvertência'imPedimentodelicitarecontrataredeclaraçãodeinidoneidadepara

licitar ou contratar poderáo seÍ aplicadas, cumulativamente ou não' à penalidade de multa

í2.8NaaplicaçãodasançãodemultaSeráfacultadaadeíesadointeressadonoprazodel5(quinze)dias
úteis, contado da data de sua intimação'

12,9A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao Íesponsável em decorrência das

infraçõesadministrativasrelacionadasnositens12.3.1,12.g.2e12.3.3,quandonãosejustificara
imposiçãodepenalidademaisgrave,eimpediráoresponsáVeldeIicitarecontratarnoâmbitoda
Administração pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos'

12.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12 3 4 ' 12 3 '5' 12 3 6' 12 3 '7

e 't2.3.8, bem como petas lnÍrações administrativas previstâs nos itêns 1231' 12'32 e 12 3'3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar'

cuja duração observará o prazo previsto no art 156' §5"' da Lei n" 14 13312021'

l2.llArecusainjustificadadoadjudicatárioemassinarocontratoouaataderegistrodepreço,oU
em aceitar ou retirar o instrumento áquivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 12.3.3, caracterizará o dêscumpiimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penelidades

eàimediataperdadag",,*l"o"proposlaemíavordoórgáoouentidadepromotoradalicitaÇão,
nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n'' 73' de 2022.
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12.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratarededeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroUcontralardemandaráainstaUraçãode
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composla por 2 (dois) ou mais

servidores estáVeis, que avatiará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante oU o

adjudicatáriopara,noprazodel5(quinze)diasÚteis,contadodadatadeSuaintimação,apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

12.13 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência'

multaeimpedimentodelicitarecontratar,contadodadatadaintimação,oqualSerádirigidoà
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, Se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do Íecebimento dos autos

12.14Caberáaapresentaçãodepedidodereconsideraçáodaaplicaçãodasançãodedeclaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no pÍazo de 15 (quinze) dias Útêis' contado da data da

intimaçáo,edecididonoprazomáximode20(Vinte)diasúteis,contadodoseurecebimento'

lz.lsorecursoeopedldodereconsideraçáoteráoefeitosuspensivodoatooUdadecisáo
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

12.16 A aplicação das sanções previstas neste editat não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparaçáo integral dos danos causados'

13 DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

l3.3QualquerpessoaépartelegítimaparaimpugnaresteEditalporirregularidadenaaplicaçãodaLeino
14.133, de 2021, devendo irotocolar o pedido até 3 (kês)dias úteis antes da data da abertura do

certame.

13.4Arespostaàimpugnaçãoouaopedidodeesclarecimentoserádivulgadoemsítioeletrônicooficial
noprazodeate3(três)diasúteis,limitadoaoúltimodiaútilanterioràdatadaaberturadocertame,

13.5Aimpugnaçãoeopedidodeesclarecimentopoderâoserrealizadosporformaeletrônica,peios
segurntãs melos:

13.6As impugnações e pedidos de esclarecimenlos náo suspendem os prazos previstos no cêrtame'

13.6.1 A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação

13.7Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data 9aÂ a Íealização do certame'

14 DAS DISPOSIçÓES GERAIS

14.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

14.4Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a.realização do

certamenadatamarcada,aSessáoSeráautomaticamentetransferidaparaoprimeirodiaÚtil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabetecido, desde que não haja comunicaçáo em

contrário, Pelo Pregoeiro,

14.5 Todas as referências de tempo no Edital,

de Brasília - DF.

no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

14.6 A homologação do resultado desta licitação não implicaÍá direito à contrataçáo

I' it i:, r tt a 2'? i:,'t
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14.7 As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpÍetadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interessê da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.gOs llcitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas p[opostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

conduçáo ou do resultado do processo licitatório,

.14.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientê na

Administração.

l4.loodesatendimentodeexigênciasíormaisnãoessenclaisnáoimportaráoafastamêntodo
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e

do interesse público.

l4.llEmcasodedivergênciaentredisposiçõesdesteEditaledeseusanexosoUdemaispeças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital

14.12 O Edital e Seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de contrataçÕes

Públicas(PNCP)eendereçoeletrônicohttps://w!vw.portaldecompraspublicas.com.br/processose
ainda https://www.codo.ma.gov.br/licitacoes

14.13 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.13.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.13.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.13.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

14.13.3 ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

de 20

Sêcretaria MuniciPal

Secretario municiPal

CIDADE OE ÍOO05
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TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão responsável: Secrêtaria Municipal de Govêrno

1 - TNTRODUÇÃO

I .1 . Conkatação de empresa para aquisição de VIATURAS.

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei a 14 13312021

2 - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAçAO

V Z.l. A presente solicitação justifica-se pela necessidade da intensificação da atuação na prevenção da

violência e da criminalidade nas escolas e seus entornos com a reestruturação, modêrnização e

fortalecimento das rondas escolares e outras ações de caráter preventivo com participação de operadores de

seguÍança pública do município, através de ações ostensivas, e também na organizaçáo e disciplina do

trânsito e íluxo de veículos nos arredores dos estabelecimentos de ensino

com aquisição destes veículos busca-se a modernização da frota da Guarda Municipal, que proporcionará

plenas condições para execução de suas atividades laborais operacionais seráo utilizados nas frentes

operacionais, preventivas e de enfrentamento a violência nas escolas com ações de ronda escolares' visitas'

apoio aos eventos nas escolas, assistência a comunidade escolar, organização e controle do fluxo de veículos

nas adjacências das unidades de ensino

2.2. A contÍataçáo pretendida consiste na referência do êstudo técnico preliminar que caracteÍiza o inteÍesse

público para o fornecimento, a fim de evidenciar a soluçáo a ser atendida de modo a permitir a avaliaçáo

econômica da contratação, definido no art 18,§1"dalei'14'133120?1'

\,/ 2.3. Será adotado o Sistema dê Registro de Preços, haja vista a conveniência do fornecimento do objeto com

previsão de serem de forma parcelados conÍorme a necessidade, visando minimizar os riscos e reduzir os

custos necessários. pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução

significativa do planeiamento das atividades de infraestrutura da AdministÍaçáo Nesse sentido' justifica-se

aindaamotivaçãoparautilizaçãodoSRPemrazãodademandaSereventualefutura,sendoUtilizadoo
registrodeacordocomanecessidadedospÍodutosdemandados.outropontoqUemerecedestaqueéo
emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda'

3 - ESPECIFICAçÃO DA CONTRATAÇAO:

Pràça Ferreira BàYma, 538, Centro.

Telefones: (99) 3661-1399 / 27 oa cEPl

65.400-00, Codó - MA

Páqina 24J5i

Un.

Medid

03 Und
I iatura caracterizada, tipo A-1 SUV -Conforme descrição comPIêta contida nest

ermo de Referência
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oveículoestáemconformidadecomaNormaTécrncaoo6t2o22daSecretariaNacionaldeSegurança
púbrica - sENASp: veicuto teve'pãã 

"iri""iâo 
n, átiuioro" finarística de segurança pública, classiÍicação

tipo A-1 SUV.

3.1.2.1. QUANTO AO EMPREGO OPERACIONAL:

EM'REG. .pERACIoNAL: A - Geral - veículo para emprego opeÍacional ordinário, cerco e diligências

investigativas rotineiras, guarnecioo poi equipe composta por 2 (dois) proÍissionais. 2.1 2 2

QUANToAoAMBIENTEDEUSo:AMBIENTEDEUso:1-Usorodoviário/urbano-veículodeemprego
iãiàii'ã"'"t" á.; r.ooori"" pavimentadas e terreno urbano de boa manutenção'

3.1. DESCRIçÃo Dos IrENS:

3.l.l.ViaturadePatrulhamentoPreventivo(VPP)umaViaturacaracterizadaleve,equipadacomsistema
de sinalização de emergência t.i-n"f tãaár lr.inoso e sonorol, destinada a conduzir equipecomposta por 2

(dois) profissionais de segurança'pãiã-"-*"uçao àu" operações rotineiras, programadas e emergenciais, tais

como patrulhamento preuenti,o,"iilit"t ã'"t""r"t : *"tq de ensino' àtendimento de chamada de

;;;gáü; ;ouros serviços ineientes às atÍibuições da Guarda Municipal'

3.1.2. QUANTO A CLASSIFIcAçÃo:

3,2 QUANTO AOS REOUISITOS TÉCNICOS MíNIMOS OBRIGATÓRIOS GERAIS

3.2.'l Possuir sistema elétrico compatível co-T a :xigêIl-:ia- 
da atividade operacional de segurança

pública, considerando o funciorã-mJnto simultâneo dos equipamentos complementares de sinalização

acústica. sinalizaÇão luminosa iüt'ãiil titt"'" oe 
'aoiocomuni"a!áo 

e de interface com o centro de

operações, com autonomia d" Íü:"#;';;;'o! oo tt"itl norai considerando os sistemas luminoso e de

radiocomunicaÇáo "o. 
o ,otor."i""iig;ã; ;""' 

"âtg' 
tyli::nt" paÍa daÍ a partida' contemplando' no

mínimo, alternador e bateria tpoi"nàãliu, consideradã ,po..iüit,OuOu de bateria extra- ou outra solução

otimizadora), chicotes elétricot;";;;; 
-;" 

ÍusÍveis e oukos àispositivos de proteção ou comutação

dimensionados para a demandà' o:"â"rõi, "ãri"itrã",-aà. 
o" "oí.iJ"t 

o mínimo de duas tomadas de

Páqina 25i51

r ambiente de uso
de veículosCat A-1

uanto às característicasoÍtza

oÍra

do veículo - ASVa de sombra

CV

Ía

Peso/Potência máximo

ue máximoeso/T m

10

75

6,4 m'? < ASV < 8,5 m'

4x2

entrada mínimoulo de

n ulo de saída mínimo

ulo de trans sl ão de ram a mínimo
140 mm

ão livre do solo entre eixos mínimo
onvencional, tendocomo mínimo o perfil 60

neuode Para uso severo

nsaode sus

Praçà Ferreiíà BaYma, 538, Centro'

Telefones: (99) 3661-13991 27 oa cLP

65.40G00, Codó- MA
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serviçonoportamalaseduasnocockpit,eomínimode4pontosdeiluminaçãointernasobreasposiçõesdas
cabecas dos ocupantes e ou;;-;;' inierioroo porta-malas quando da aplicaçáo do sistema de

aconáicionamento provisório de detido.

3.2.2 possuir sistema de anetec-lmãnto e de lubrificação do motor deve ser compatível com a exigência da

atividade operacional de segurança pública, para suportar condiçóes severas de uso'

3.2.3 Possuir o sistema de transmissão, considerando seu sistema de arrefecimento e lubriÍicação'

compatíVelcomaexigênciadaatividadeoperacionaldeseguÍançapública,paraSuportarcondiçõeSsêVeraSde
uso.

3.2,4PossuirSuspensáocompatívelcomaexigênciadaatividadeoPeracionaldesegurançapública,
paÍasuportar condições severas de uso'

3.2.s possuir sistema de frenagem do tipo ABS (Antiblockier-Bremssystem ), de alta performance, compatível

comaexigênciadaatividadeoperacionaldesegurançapÚblica,parasuportarcondiçoeSSeVeraSdeUSo,oS
bancos devem ser revestidos em material resiitente e de fácil higienizaçáo, possuindo abas laterais com

ângulosreduzidos(quaseplanas)noencostodorsal,afim.decomportarumagentedesegurançapública
uniformizado,comequipamentos(cotetedeproteçáobalística,armamentoseoutros)quefaciliteoSeu
embarque e desembarque ráPido.

3.2.6 O veículo deve possuir controle de tração'

ã.2.2 O veicuto Oeve possuir contÍole de estabilidade

3.2.8 o veícuto deve possuir di;;;il;"jã;; p-oa*oo ser elétrica, hidráulica, eletro- hidráulica ou similar'

3.2.9Oveículodevepossuir,no,níni,no,02(dois)Air-bagsfrontais'comexceçãodeveículosforadeestrada'
3.2.100 veículo deve possuir roda e pneu do estepe em medidas iguais ao conjunto rÔdante em

operação,considerandoquenãopodehaverÍestriçõesdedistânciaevelocidadeemcasodenecessidade
desubstituição.
3.2.1 1 O estepe deve ser alocado no interior do veículo'

ã.ã.izó ã"gú" de abertura das portas dianteiras será de no minimo 60"

ã.r.iãó. "iã;. 
móvêis deverão possuir abertura totat nas poÍtas dianteiras.

3.3REQUlSlToSTÉcNIcoSoBRIGAToRIoSEoPTATIVoSPoREMPREGooPERACIoNAL

3.3.lSISTEMALUMlNosoostensivo(SINALtzADoRLUMINoSo),conformeanormaNEBÉ.322:2014'
ou normas SAE J845:2013, SAE J595:2014 e SAE J575:2015:

a)PoderáserdesenhomodularcomlentesinteiriçaseintercambiáVeis,sendoumadecadaladodo
sinalizador com módulo(s) centra(is), se linear, ou em lente inteiriça' peçaúnica, sem divisáo em módulos, se

o seu formato for à forma de arco ou asa;

b) Deverá possuir perfil delgado de baixa resistência aerodinâmica'

c) Deverá ocupar mais ae soy. i*"ànta por cento) da largura do teto do veículo e não poderá ultrapassar

sua dimensão máxima.

d)Deveráserinstaladasobreoteto,fixadaemsuperfícieestrutural,utilizandoexclusivamenteparaÍusosde
aço inox para junçOes e tixaçOes (vedado uso de presilhas)' não podendo possuir espaço entre os módulos

e)AbasedabaÍrcsinalizadoradeveráserconstruídaemperfildealumínioextrudado,estruturadaem
policarbonato ou ABS, anticorrosiva, totalmente reÍorçada' com lentesde policarbonato'

f)AcúpuladeveráSerinjetadaempolicarbonatoVermelhorubi(eStruturadaêmmóduloS(tampas)sequenciais
queocupemtodaáreainternadotamanhodosinalizador)elateral(borda)êmpolicaÍbonatotransparenteoU
cristal;
g)Deveráserresistenteaimpactosedescoloração,bemcomopossUirtratamentoUV(UltÍa-VioletaXdeverá
ser integrada à matéria-prima, sendo proibido o uso de vernizespara esta proteção);

h)osmódulosdeverãopossuirprojeçáodelUznacorvermelha,podendoseralenteinÍeÍiornacorcristal
(caso os LEDs selam vermelhosio,l-,1"r."rn, (caso os LEDS sejambrancos), lentes colimadoras difusoras

àm ptástico dê engenharia, com resistência automotiva e alta visibilidade;

liirj in,r 2li l5l
Praçà FerreiÍa BaYma,538, Centro'
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i) Os módulos deverão ser intercambiáveis entre si' de modo a possibilitar sua manutenção

quando danificado.
j) Deverá ser composta por no mínimo 60 (sessenta) LEDS de alto desempenho (01 W) distribuidos

ãquitativamente em, no mínimo 20 (vinte) módulos' posicionados por todaa extensáo da barra'

k}Deverápossuirefetivaltuminaçaodeadvertênciadesobstruídaem360o(trezentosesessentagraus),
possibilitando máxima eficiência nà, angrto. críticos de 45o (quaÍentae cinco graus) e 90o(noventa graus),

sem que haja pontos cegos de luminosidade;

l)AalimentaçãodeverásercompatívelcomaVoltagêmdoveículoeintensidadelUminosanãoinÍeriora500
cd (quinhentas candelas), sendo làmprorado po, ,"io de taudo técnico, teste SAEJ595- classe 1/ RED, no

ponto Hv, sendo aceito a perda máxima de intensidade de ate 10% (dezpor cento) após 30 (trinta) minutos'

m)AbarrasinalizadoraprincipaldeveráSeracionadapormeiodebotÕesposicionadosjuntamenteaosdo
siitema de iluminação em um painel Único, instalado no console dacabine'

n) Deverão ser instaladas luzes de intersecção dianteiras com as seguintes caracterÍsticas:

a.02(dois)minisina-tizaOoresdeintersecção'deluzvermelha'comformatoquepermitasua
adaptaçáo aos locais indicados na parte dianteira do veículo' compostos por um conjunto de no mínimo 06

i*i.l LLo" ou alta potência, de baixo consumo, com módulo controladorintegrado de intermitência para que

trabalhem de forma alternada e em frequência, que assegure a percepção aos veículos à frente;

b.02(dois)minisinalizadoreslinearesfrontais'deluzbranca'instaladonagradeÍrontal'
compostos por um conjunto de, no mínimo, 06 (seis) LEDs de alta potência' de baixo consumo e desenho em

formato intêiriço / linear'

o) Deverá ser instalado um módulo de controle único, compacto, podendo possuir comando remoto ou ser

instaladonopainelírontaldoveiculo,comaÍinalidadedecontrolaÍ,deformaintegrada,todoosistemade
sinalização acústico e visual (principale secundário) da viatuÍa;

p}DeveráSerdotadodemicroprocessadoroucontroladorquepermitaageraçãodelampejosluminososde
àà lvinte e cincol mitissegundos a 02 (dois) segundos;

q) O módulo de controle deverá possuir opções para gêração de eÍeitos luminosos que caracterizem o veículo

parado, em deslocamento " "rri.nr"ia" 
à" erergãn"iá e até mais 05 (cinco) outros padrÕes de "flashs"

distintos ou outras funções o" iirrinrçao a serem ãefinidos / utilizados no futuro, sem custos adicionais' os

quaisdeveráoseracionadosseparadosoUsimultaneamentenocasodeseutilizaÍLEDSedispositivosde
iluminaçáo não intermitentes (luzes de beco e/ou frontais);

r)DeveráSerfornecido",port"dotipocaixaprotetorametáticaparaomódulodecontrole,parapermitir
a refrigeraçáo do equipamento, náo podendo ficar exposta aospassageiros do veículo;

s}ocircuitoeletrônicodeverágerenciaracorrenteelétricaaplicadanosLED,atravésdePWM(pulsewidth
modulator), a íim de garantir a vi-úa útil dos LED e a eficiência luminosado sinalizador, mesmoque o veículo

esteja desligado ou em baixa rotação;

t) Deverá possuir, no mínimo, 13 (treze) teclas de acio-namento em silicone com comandopara:

a' Botáo n' 1: acionaà baria de sinalização luminosa fÍontal ("high-light");

b. Botão n" 2: aciona a barra de sinalização luminosa e estrobos e;

c. Botão n. e, ,"iáiã ã irira de sinalizaçao tuminosa frontal, os estrobos e a sirenewAlL: e ao

serem acionados desabilitam automaticamênte o anterior 
" 

t"ndo p'og'"tados de acordo com o CÓDIGO

ói!Àion DE vIATURAS PARA ocoRRÊNCIA' ou seja' códisos 1' 2 e 3

d.BotãoHANoSFREEhabilitaoSbotõesWAIL,PIERCEeYELP(tiposdesonsdesirene)aSeíemacionados
por meio do volante, permitinoã que o 

"onO'to' 
ao apertar a buzina alterne entre esses três sons;

e. Botão/figura CORNETA: aciona a sirene fá-dó (bitonal);

f. BotÕes úRN 
" 

nORru, acionam seus respectivos sons de sirene'

CIDADE DE ÍO OO5
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3.3.2 SIRENE (SINALIZADOR SONORO), compatível com a,norma SAE J'1849:2012:

a) Deverá possuir o1 (uma) sirenã etetrôáica com potência mÍnima de 1oo w (cem watts)com alimentaÇão

de 12 V (doze volts) e 01 (uma) unidade sonofletora;

b) Deverá ser instalada de íorma que seja embutida na grade írontal do para-choque' semque haja sua

projeçáo para fora, em altura compreendida entre 650 mm (seiscentos e cinquenta milÍmetíos)a 800 mm

(oitocentos milímetÍos);

clDeveráproduzir,nomínimo,03(três)tons,sendo01(um)contínuoe02(dois)inlermitentes'
comacionamentoporchaveoupainetdeseleçãodostiposdesomemicroíonedotipodeanulaçãoderuídos,
d}Deverápossuirumpaineldecontrole,instaladonoconsoledoveiculo,aoalcancedomotoristaedo
passageiro, com as seguintes configurações minimas:

a. Chave liga-desliga;
b. Chave seletora Jos modos de operaçâo manual e toques rápidos;

c. Seleção dos quatro tons; e

d. Botão para loque de alerta tipo uivo rápido'

3.2.2.1 Amediçáo da potência e da pressão sonora deveráo ser comprovadas em visita técnica' sendo

mêdido, no m ínimo, í .15 db lcentã e quinze oecibéis) a 01 m (um metro) de distância, por aparelho fornecido

pe|aCoNTRATADAe/ouempresaadaptadora,devidamentecertificadoeaferidoporentidadeacreditada
pelo INMETRO.

3.3.3 SISTEMA DE COMUNIcAçÁo:
a) possuir predisposição par" ,áãio tran"ceptor móvel, com parte elétrica para alimentação do equipamênto,

instalaçãodeantenadotetocomcabeamentodirecionadoaoserviçoderádiotransceptormóVelUtilizado
pelas da Guarda Civil Municipal de Codó-MA - do convênio
b) Os rádios transceptorês digitais serão instalados nas viaturas pelo municípro após a execuçao

com o Ministério da Justiça e Segurança Pública'

3.3.4 LIMITE MíNIMO DE POTÊNCIA:

Limite mínimo de potência de 100 cv'

3.3,5 LIMITE MíNIMO DE TORQUE:
Limite mínimo de torque de 15 kgf'm'

3.4 DIMENSÕES OO VEíCULO

No tocante às dimensões do veiculo, estes deverão possuir, no mínimo, as distâncias abaixo apontadas'

baseadas nas meoioas para corffiãii"o o, úrrra" pessoas com estatura enlre't,77 m e 1,85 m dispostas

ná-n-otma naruf NBR 16060:2012, com uniforme e equipamêntos:

3.4.1 Altura dos assentos dianteiro e traseiro ao teto (Headroom)' quando do ajuste maisbaixo do bancode'

!""I'"rff;l3l II;edar do freio ao encosro do banco dianteiro (Legroom), quando doajusre mais lonsodo

banco de, no mínimo, 1 .000 mm'

3.4'3Distânciadatraseiradoencostodobancodianteiro.aoencostodobancotraseiro(Legroom),quando
ão ,ir.t" mris longo do banco diantelro de' no mínimo' 550 mm'

3.4.4 Artura do assento dianteiããir*ãi" ãó pi." quando do ajuste mais baixo do banco,de no mínrmo250

llu a"rnrrc interna de porta a porta' dianteira e traseira' na altura do espaldar (Shoulderroom)' de

|"fl"'[L1;,'r?,Til; de porta a porta, dianteira e traseira, na altura do quadril (Hiproom)' deno mínimo
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3.4.7 Ouando os bancos tÍaseiros forem individuais, esses devem possuir laÍgura mínima de550 mm

3.5 ENSAIOS:
3.S..1 Os ensaios serão executados com 01 (uma) amostra aleatória composta por 1 (uma) unidadê de cada

combinaçãopossíveldecategorização(TabeIa1),parahabiIitaçãonocertameoUaprovaçãodoprotótipocaSo
ainda não tenham sido avaliados. óa mesmaforma, no recebimento de cada lote deverão Ser executados os

ensaioscom'nomínimo,01(uma)amostraaleatóriacompostaporl(uma)unidadedecadaCombinaÇáo
possível de categ oizaçáo, em acordo a Tabela

3.5.2 Os ensaioi para habilitaçâo no certame ou apÍovaçáo do protótipo devem ser êxecutadosconÍorme a

seguintesequência:VeriÍicaçãodecaracterÍsticasgeraisemetÍologia,ensaiodeaceleração,ensaiode
etiãiência de frenagem, teste do alce, teste slalom, ensaio de alta velocidade e ensaio em circuito urbano'

Sendoqueosensaiosderesistênciaglobal,deavaliaçáodeergonomia'deeficiênciaenergéticaede
avaliação de pneus serão realizados concomitantemente do início ao Íinaldo roteiro'

3.6 GRAFISMO:

3.6.1 O veículo deverá ser entregue devidamente adesivado em vinil refletivo de alto desem penho' de acordo

com a padronização visual da Guarda civil Municipal de codó-MA, conÍorme orientação e prévia aprovação

do desenho;
3.6.2AequipetecnicadesignadadaGuardaCivilMunicipal,nomomentodaava|iaçãodoprojetoexecutivo,
fornecerá o referencial de grafismo, para que a contratada possa elaborar layout técnicoe encaminhar

prospecto para avaliação do gestor do contrato:

Em nenhuma hipótese será aceito grafismo com bolhas, rasgos.ou furos, deformaçÕes' graíismo

"""irétri"o", 
divergência de coreiÉ impressóes dos brasões e logotipos com manchas ou baixas

resoluções.

3,7 COMPARTIMENTO DE CELA:

Celaadaptadanocompartimentotraseirodebagagem,dotadadeilUminaçãonatural,mantendoosVidÍoSdas
laterais e o tÍaseiro originais, com proteçáo interÀa oe chapa perfurada em aço de,no mínimo 1'2 mm de

espessura, adaptado no compartimento de bagagem (porta-malas)

Nos locais de fixação e junção deverão ser utilizados rebites em aço

DivisóÍia do piso ao teto (separaç;;do oanco traseiro com o bagageiro), coníeccionada em chapade aço lisa,

na parte inierior chapa inteira e perfurada na superior, possibilitando a ventilação, devendo essa ser

estruturadaportubosquadradoscom20mmdeladoenomínimo1'2mmdeespessura'resistenteaáguae
impactos;
Revestimento do assoalho da cela em fibra de vidro ou ABS' resistente a água e impactos

se estendendo pelas suas r"turÀ áá iãrÃ" permitir uma methor lavagem/limpeza do compartimento' com

escoamento dos tiquioos para rora do veículo, através dos dois drenos, instalados naS extremidades traSeiras

da cela;
Porta de aço acoplada ao revestimento interno' estruturada por tubos quadrados com 20 mm delado e no

mÍnimol,2mmdeespessura,comtrancadotipoíerrolhochatoecompinodasdobradiÇasponteadoscom
solda, para proteção da quinta porta traseira, com aberlura pela lateral' da esquerda paÍa direita;

TodoequalqueracessoqUepo".,"*,"ti..pelocompartimentodedêtidosaosistemadeÍecho/trlncodaporta
traseira deve ser devidamente Ltoqr*oo e caso existam ferramentas ou acessórios localizados na mala,

estes deverão se, reposicionaJos fora dela Ou' o interior do compartimento traseiro deverá sofrer as

adaptaçõesnecessáriasafimdenãopermitirqueseuseventuaisocupantêstenhamacessoaqualquerum
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de acesso ao se rebater o encosto do banco traseiro

4. DO REGIME DE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

dosequipamentosobrigatórios(ferramentâs,estepe'etc)'ououtraspartesdoveículoexistentêsnesse
compartimento,quepossamcolocaremriscoaintegridadefíSicadospoliciaisouaindadequalqUercidadão:
O compartimento deverá ser dotado com tampa para saÍda em casos de emergência' voltada para parte

posteriordobancotÍaseiro,rpon,"'"'g"n"ialdeveráserfixadacomporcastipoborboletacomfacilidade

c.#D
cto^DE DE TOOO5

4.',|

a)

b)

c)

4.2.ACoNTRATADAdeveráexecutarofornecimentoUtilizando-sedosmateriaiseeqUipamentos
necessáriosàperfeitaexecuçãodofornecimento'conformeordemdesolicitaçãoemitidapelaSecretaria
solicitante.

5 - DA DESCRIçÃo ol sot-uçÁo coMo uM TODO

Solução: Aquisição de bens comuns através de Pregão ElekÔnico

6.2 A adoção da modatidade de licitação pregão para aquisição de bens comuns encontra-se amparada

na Lei no 14.133/21, de 01 de abril de 2001'

ô.3 É uma modalidade de licitação que garante celeridade do procedimento licitatório sem perdeÍ

qualidade,umaVezquenestamodalidadeocorreinversãodeíasesemenoresprazos.Alémdisso,facilitao
alcance de competidores, assegurando de maneira mais prática maior competitividade

6.4DessaÍorma,oPregãoEletrônicogarantemaiorVantajosidadeeconômicaparaAdministração,pois:
(a)oscustoscomalicitaçãoacabamsendosigniíicativamentemenoÍesemcomparaçãoComoutras
modalidadesdelicitação;(b)épossívelalcançarumnúmeromaiordefornecedores,permitindoquehaiauma
ampliaçãodacompetitividadee,consequentemente,possibilitandoqueoscompetidoresoÍereçampreços
menores mantendo a qualidade das propostas

6.s.Nomais,aempresavencedorasequalificaÍámedianteprocedimentodeRegistrodePreço'naforma
eletrônica, de que trata a Lei no 14'133, de'lo de abril de 2021' com o menor Íormalismo e cujo tempo

necessária para processamento seja o menor possível' sob pena de prejudicar sobremaneira o interesse

A execuçáo do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Localidade: Codó-MA

Dias e horários da entrega: segunda a sexta no horário das 08 as l4horas

Periodicidade do Íornecimento: conforme a solicitação

público Primário oÍa tutelado.

6 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

6.1. Os custos com a presente contÍatação correÍão por conta da segulnte dotação orçamentária:

Cateooria: 4.4.90.52.00 EOUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Sub elemento 4 4 90 52 48 '

VEIC-ULOS DIVERSOS.
Óroão: Secretaria Municipal de Governo

;;x,ã; ;i;ü;;, õíot-i[tizoíii.ã.ôãz .rnut"nçao e Funcionamento da Guarda Municipal

giãrento Despesa: secretaria Municipal de Governo

Fonte: 0301 .0412 2ooo2.2.o32 rnãn'ünçáo " 
Funcionamento da Guarda Municipal

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

Pi,t n:r ilfi lt
Prâça Ferreira BeYme, 538, Centro
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3D ADE GIST DEP OS

a) A Beneficiária obrigaÊse-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços'

V assumindo o compromisso dê atender as aquisições solicitadas pela contratante, ficando ainda sujeita às

penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas

b) A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a fiÍmar as cont ratações que dela Poderão advir,

ficando-lhe facultada a realização de licitaçã o especíÍica para a aquisição dos materiais pretendidos, hiPótese

em que íicará assegurado à Beneficiária a p reíerência na contratação, desde que a sua ProPosta atenda às

7.1 o prazo de execução deverá ser de 01(ano), a contar da assinatura do contrato, e o prazo de vigência de

,l2meses'podendoocorreraprorrogaçáodevigênciadoconÍato,casocseUmpraosrequisitosdoartigo

107' da Lei no 14 1331?021 
,^i n^,,^.á ^hêÂ! o e a cada

7.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contrataça

exercício financeiro, a disponibiliJade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão do Plano Plurianual

quando ultrapassar l (um) exercício financeiro, desde que atendido o disposto no art l0S da Lei n'

l4.l33l2o2l,oUdesdequeasdespesasreferentesàcontrataçáosejamintegralmenteempenhadasaté31
dedezembro,parafinsdeinscriçãoemrestosapagardoanocorrente.AAdministraçáoPÚblicapoderá
celebrarcontratosdeateS(cinco)anosnashipótesesdefornecimentoscontínuos,desdequeobservadoo
definido no art. 106 da Lei n. 14.13312021 '

mesmas condições da licitante vencedora'

c)Ascontrataç.õescomaBenef]ciáriaserãoformalizadaSpormeiodeContratoAdministrativooUlnstÍUmento
equivalente.
d)ÉvedadoefetuaracréscimosnosquanlitativosfixadosnesteTermodeReÍerênciaeinclusosnâAtade
Registro de Preços, inclusive o acráscimo dê que trâta a Lei Federal no 14 13312021

e) O orgão regenciador da Ata de Registro de Preços - ARP - deste procedimento será a Comissão de

Contratação de LicitaÇão

8 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos seÍão

S.l.Paraqueoobjetodacontrataçãosejaefetivado,énecessáriooatendimentodealgunsrequiSitosde
acordo com as características do'ob.ieto, dentre eles os de qualidade e capacidade de e-xecução pelo

contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62' 66' 67' 68 e 69 da Lei Federal 14'13312021.

Habilitação jurídica:
a)Nocasodeempresárioindividual,inscriçáonoRegistroPÚblicodeEmpresasMercantis'acargodaJunta
Comercial da resPectiva sede;

b)NocasodesociedadeempresáriaoUempresaindividualderesponsabilidadelimitada.ElRELl:ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adm inistradoÍes;

c) lnscrição no Registro pOorico ià Empresas lvlercantis ondê opera' com averbação no Regisko onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal' filial ou agência;

d)Nocasodesociedadesimples:inscriçáodoatoconstitutivonoRegiskoCivildasPessoasJurídicasdo
láal de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores;

e)DecretodeautoÍizaçáo,emsetratandodesociedadeempresáriaestrangeiraemfuncionamentonoPaisl
f)Nocasodêexerciciodeatividadenãolistadasnositensacima:atoderegistrooUautorizaçãopara
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos lermos da legislaçáo pertinente

Praça FeÍreirà Bayma,538, CênÚo'

Telefones: (99) 3661-13991 2708 CÉP

65.400 00, Codó - MA
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g)Nocasodesociedadecooperativa:atadefundaçãoeestatutosocialemvigor,comaatadaassembleia
qUeoaprovou,devidamentearqUivadonaJUntacomercialoUinscritonoRegistroCivildasPessoasJurídicaS
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art 107 da Lei no 5.764' de 1971

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação Íespectiva

Comissão de Contratação de Licitação - CCL rrrra-r--h-
c toÁDE OE ÍO DO5

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Pass ivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Regularidade fiscal, social e tÍabalhista:
a1 ãrova de inscrição no cadastro de pessoas Físicas ou no cadastro Nacional de Pêssoas Juridicas:

o1 Certioao negati;a de débitos relativos aos tÍibutos federais e à divida ativa da União;

cj Prova de relutaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

dj prova de inãxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Lers do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, Íelativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Í) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em

cujo exercicio contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em

cujo exercicio contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso xxxlll do artigo 7o da constituiçáo Federal e outras que

Íorem necessárias.

Qualificação Econômico-Financeira:
a Certidãó negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante:

b)Balançopatrimonial,demonstraçãoderesultadodeexercícioedemaisdemonstraçõescontábeisdos2
(áois) últimos exercicios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei' que comprovem a boa s(uação

financeira da empresa, vedada a suã substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizadosporindicesoíiciâisquandoun.u,.,"dohámaisde3(trêS)mesesdadatadeapresêntaçãoda
proposta;

b.'l) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos' os documentos exlgidos

acima, limitaÍ-se-á ao último exercício;

b.2)NocasodeempresaconstituídanoexercíciosocialVigente,admite.seaapresêntaçãodebalanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

b.3) É admissível o balanço intermediário' se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;

b.4)Casoolicitantesejacooperativa,taisdocumentosdeverãoseracompanhadosdaúltimaauditoria
contábil-Íinanceira, conforme dispóe o artigo 1 '1 2 da Lei no 5 764' de 1971 ' ou de uma declaraÇão' sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgâo Íiscalizador:

c) Comprovação da boa situaÇão financeirá da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral

(LG),SolvênciaGeral(SG)eLiquidezCorrente(LC)'superioresal(um)'obtidospelaaplicaçãodas
seguintes fórmulas:

LG=

SG=

Praça FerreiÍâ BaYma, 538, centro'

Íelefones: (99) 3661-13991 DOA cEP

6s.40G00, Codó- MA
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d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (Ló), deverao comprovar patrimônio líquido de (10%)

do valor estimado da contratação ou do item pertinentel

d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art 69 da Lei n. 14 1333121 uma vez que permitem a

comprovaçáodeumaavaliaçãomaisprecisadasituaçãoÍinanceiradaempresadeÍormaobjetiva'osmesmos
foram estabelecidos observando percentuais usualmànte adotados no mercado para a avaliação da situaÇáo

financeiradasempÍesasênãofrustramourestringemocarátercompetitivodocertame,poisíoÍam
estabelecidosempatamaresmínimosaceitáVeis,comintuitodegarantiÍacontinuidadedaexecuçáodos

Comissão de Gontratação de Licitação - CCL ÉrÉ
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Preça Feíreiía BaYmã, 538, Centro

Telefones: (99) 3661-1399/2708 CEP

65.400-00, Codó - MA

serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:
j npresentaçao oe um ou mais atestados Íornecidos por pessoas .iurídicas de direito pÚblico ou privado, que

comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira Satisfatória e a contento, fornecimentos

da nralureza e vulto similares com o objêto da presente licitaçáo;

à.t; Os atestaOos poderão ser diligenciados de acordo com o art' 64 da lei 14 133121 '

9 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR:

9.1. A seleção do fornecedor deverá ser rcalizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que cumpÍa

todos os requisitos previstos neste termo de referência'

9.2. O lulgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

'to - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAçÃo Do coNTRATo

'10.1.AÍiscalizaçãodecorrentedestacontratação'seráacompanhadaefiscalizadapeloservidoraLana

cristinaCarvalhoNascimentoAlmeidadessaAdministração,oupelorespectivosubstitutodesignado,
permitidaacontrataçãodeterceirosparaassisti-losesubsidiá.loscominformaÇõespertinentesaeSSa
atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14 13312021

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do

contrato,determinandooqUeforn""".sá,ioparaaregularizaçãodaSfaltasoudosdefeitosobservados'
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores' em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência'

10.4. o fiscal do conúato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle inteÍno da

Administração,qUedeverãodirimirdúVidasesubsidiá.locominformaçõesrelevantesparaprevenirriscoSna
execução contratual.

1o'5.AfiscalizaçáodequetrataesteitemnáoêxcluinemreduzaresponsabilidadedaContÍatada,incIUSiVe
peranteterceiros,porqualquerirregularidade,aindaqUeresultantedeimpeíeiçõestécniCaSouVíCioS
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes

e prepostos.
,l0.6.ogestordocontrato,seráoservidoraLanaCristinaCarvalhoNascimentoAlmeidacomatribuições

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a íinalização, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamentoi

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato'

lll - analisar eventuais alterações contratuais' após ouvido o fiscal do contrato:

lV - analisar os documentos referentes ao recebimento do obieto contratado;
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v - acompânhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao

obJeto contÍatado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensáo da entrega de bens ou a Íealizaçáo de serviços'

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e whatsapp)'

com poderes para representálo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação

objeto deste termo de reÍerência.

10.8,oconÚatadodeverámanterprepostoaceitope|aAdministraçãoduranteofornecimentodobempara
representá-lo na execução do contrato

11 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRlos PARA MEDIçÁO E PAGAMENTO

11 .'l . O recebimento do objeto do contrato, decorrenle da referida contrataÇão' se dará:

a)provisoriamente'peloresponsávelporseuacompanhamentoefiscalização,mediantetermodetalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver;

b)definitivamente,porservidoroucomissãodesignadapelaautoridadecompetente,mediantetermo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. O pagamento será reatizado no prazo máximo de até 30 dias' contados a partiÍ do recebimento da Nota

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contÍatado, respeitada a ordem cronológica prevista no a1.:igo 142 da 14'133121

11 .3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura no momento em que o Órgáo contratante

atestar a execução do objeto do conkato'

ll.4.ANotaFiscalouFaturadeveráserobrigatoriamenteacompanhadadacomprovaçáodaregularidade
flscal,medianteconsultaaossítioseletrônicosoficiaisouàdocumentaçãomencionadanoart.6SdaLei
14.13312021 .

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

12.1 . A CONTRATADA obriga-se a:

l2.l.l.Aefetuaraentregadoobjetoemperfeitascondições,noprazoeloca|indicadospelaAdministração,
em estÍita observância as especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

'12.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda' quando Íor o caso' do manual do usuário' com uma versão

em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada:

12.1.4.Responsabilizar-SepelosVíciosedanosdecorrentesdoproduto'deacordocomoSartigos12,13,18
e 26, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei n" 8 078' de 1990);

12.1.5.odeverpÍevistonosubitemanteriorimplicanaobrigaçãode,acritéÍiodaAdministÍação,Substitulr,
Íeparar, corrigir, remover, ou reconstruiÍ, às suas expensas' no prazo máximo de 24 horas)' o produto com

avarias ou defeitos;

12.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração' inerentes ao objeto da presente

licitação;

12.1.7. comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossitilitem o cumprimento do prazo previsto' com a devida comprovação'

12'1.8'Manter,durantetodaaexecuçãodocontrato,emcompatibilidadecomasobrigaçõesassumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PÍaça Feíreira BeYma, 538, CentÍo

Te lefones: {99) 3 661- 1399/2108 CEP

65,4o0-oo, codó - MA
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12,1.9'Nãotransferiraterceiros,porqualquerforma,nemmesmoparcialmente,asobrigaçÕêSassumidas,
nemsUbcontratarqUalquerdasprestaçõeSaqUeeStáobrigada,excetonascondiçÕesaUtorizadaSnoTermo
de Referência ou na minuta de contrato;

12.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dêzoito anos

em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre;

12'l.ll.Responsabilizar-sepelasdespêsasdostributos,encargostrabalhistas,previdenciários,fiscaiS,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçáo de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato'

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1 . A CONTRATANTE obriga-se a:

13.1..1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições

estabelecidas no Edital;

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

aSespeciÍicaçóesconstantesnoTermodeReferência,paraíinsdeaceitaçãoerecebimentodeflnitiVos;
13.1.3'AcompanhareíiscalizarocumprimentodaSobrigaçÓesdaContratada,atravésdeservidor
especialmente designado;

13'1'4, Comunicar à Contratada, por escrito, Sobre imperfeições' fa|has ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituido' reparado ou corrigido;

13.1 .5. Eíetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na

forma estabelecidos nesse termo;

13'2.AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospelaContratadaCom
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer dano

causadoaterceirosemdecorrênciadeatodaContratada,deseusempregados,prepostosousubordinados.

14 - DA GARANTIA

Declarar,detalhadamente,agarantia,cujoprazosêráimediato'contadosapartirdorecebimênto14.1

definitivo;

15 - DA SUBCONTRATAçAO

15.1 . Não será admitida a subcontrataçao

16 - DAS DISPOSIçÔES GERAIS

16.1.oMunicípiodeCodó-MAreserva-senodirêitodeimpugnarofornecimentoprestado,seessesnão
estiverem de acordo com as especiÍicações contidas neste Termo de Referência'

í6.2. os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivôs constantes na Lei n 14.133/2021 e no

oãcruto úrnüiprl de Codó-MA No 4 4'15, de 28 de agosto de 2023'

16.3. Fica eleiro o foro da Çomaràa àe Ctdo - un co,io único e competente para dirimir quaisquer demandas

do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser'

Píaça FeíeiÍa BaYma, 538, Centro

Telefonesr (99) 3661-1399127Oa CEP

65.40G00, Codó - MA
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ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

CONTR ATO N'«NUMERO DO CONTRATO»

Píaça Feírerra Bayma,538, Centío

Íelefones: (99)3661 t399127O8 cÉP

65.4O0 00. Codó - MA

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"

«NUMERO-DO-CONTRATO», OUE FAZEM ENTRE Sl A

«NOI\íE_COMPLETO-EMPR», POR INTERI\4ÉDIO DO (A)

«UNID GEST» EA EMPRESA «EMPRESA-CONTRATADA»,

J Ilr lt!|1;. v,tr1.];,.1 ]t ,

-!!-n

!-r---
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Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o Município de «clDADE», através do(a) «uNlD GEST»,

CNÉi-utr, N" «CGC_pREFEtTURA», denominado daqui por diante de CoNTRATANTE, representâdo neste

ãü perqãl sr.(a) -«NoME-RESP LlclTACAo», 1c4T99-RESP-LlclTACAo», e do outro lado

"Êr'aáÀe§Á-coi.rÍnarnon» 
cNPJ/cPF «cPF-GNPJ-coNTRATADo», c9m . sêde na

"ÊúôenÉCõ_coNTRATADó», 
de agora em diante denominada CoNTRATADA(o), neste atoÍepresentado

à"(4 S(árÁoMÉ_nepnrsenre-ruTE», portador do(a) «RG_CpF_REPRESENT_CoNTRATADo», têm

justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a «oBJETO-LICITADO», nas condições estabelecidas neste

Contrato e no Termo de Referência

1.2. ltens contratados:
« ITENS-CONTRATO»

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente dê transcriçáo'

a) O Termo de ReÍerência que embasou a conÍatação;
b) A Proposta do Contratado;
ci Eventuais anexos dos documentos supracitados

GLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.í. O valor totat deste contrato é de R$ «VALOR-CONTRATADO» («VALOR-EXTENSO-CONTRATADO» )

2.2. No valoÍ acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diÍetas e indiretas decorrentes da execução

ã" àU:átr, iÁ"úiire tributos e/ou -iãiú.un"rtios sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçáo, íÍete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

GLÁUSULA TERCEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.í.Estecontratoorigina.Senoprocessoden"«No_LlclTACAo»,namodalidade«MoDALIDADE»e
trnOrr"nt"o" na Lei ã" 14.133t2o21, de 1o de abril de 2021, e suas alteraçóes'

GLÁUSULA OUARTA. DA EXECUçÂO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária' no prazo de 3 (kês) dias úteis' pelo(a)

responsável pelo acompanhamãÀto ã tiscarizaçao do contrato, para eÍeito de posterior. verificação de sua

"ã.itár6O"OJ 
com as especiÍicações constanteé nestê Termo de Referência e na proposta.

ERII

P at .i i'i ,r 'r:l
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Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado í (uma) vez' por 
.igual, 

período' mediante

iJicii"çao da CONTRATADA, duÍante seu transcursó, dêvidamente lustificada e desde que o motivo

apresentado seja aceito pela Administração'

4.2.osbenspoderãoserrejeitados,notodooUemparte,quandoemdesacordocomasespecificações
con"únr"s n"ite Termo oe Reterãniia á na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias Úteis,

à contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

4'3.osbensserãorecebidosdefinitivamentenoprazode2(dois)diasÚteis,contado-sdoreceblmento
órã"i.Oriã, ,óai á vàriíicaçao Oa qualidade e quantidade do materiale consequente aceitação mediante termo

detalhado.

Parágrafoúnico'NahipótesedeaVerificaÇãoaquesereÍereosubilemanteriornãoserprocedida
dentro do prazo Íixado, ,epriar-i"-a como realizadã, consumando-se o recêbimento deÍinitivo no dia

do esgotamento do Prazo.

4.4. O recebimento provisório ou deíinitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

;;;;ç" ;;. á iesponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

cLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. o prazo de vigência deste contrato será de «PERIODO-VIGENCIA», com valrdade e eficácra legal após

á pi,úiãriãã ãã iã, 
"*trrto, 

t"nOã ini"io 
" 

r"ncimento em dÉ de expediente, devendo-se excluir o primeiro e

incluir o último.

Parágrafoúnico.operíodoacimapoderáSerprorrogadoSucessivamente,respeitadaaVigência
màxiita decenal, desde que a auioridade competente ateste que as condições e os preços

permanecem vantrjoto. p"l"à ÃOÀinistração, permitida a negociação com I 99itl'^1"^1? 9' a extinção

contratual sem ônus para qualque, das paries, conforme artigo 107 da Lei n' 14.13312021.

ll - Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referêncial

lll-NotificaraCoNTRATADA,porescrito,SobreVicios,defeitosoUincoÍreçõesverificadasnoobjeto
iãr.ààiàã, ôrl, qru 

"é1, 
pot. 

"i" ",óitituioo, 
reparado ou corrigido' no total ou em parte' às suas

expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

V - EÍetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao íornecimento do objeto' no

ór".ã, iotr, 
" 

.o-ndiçóes estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

vll-cientificaroórgãoderepresentaçãojudicialdaProcuradoriadoMunicípioparaadoçáodas
,àoioã" 

"áúi""lt 
qrãnoo oo 0""*mprimentô de obrigações pela CoNTRATADA;

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

l- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA' de acordo com o

contrato e seus anexos;
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vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas à execução

ão pã""nt" Contrato, ressalvados os requerimêntos manifestamente impertinêntes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

lx-ACoNTRATANTEnãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospeloContratadocom
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros'em decorrência de ato do Contrátado, de seus empregados, prepostos oÚ subordinados'

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas aS ObÍigaçóes constantes deste contrato e em seus anexos'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as áespesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

|-Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocomosartigosl2'13e
It a Zi , do Código de óeíesa do Consumidor (Lei no 8 078, de 1990);

ll - comunicar à CoNTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que úpossibilitem o cumprimento do prazo previsto' com a devida

comprovaçáo;

lll-AtenderàSdeterminaÇõesregularesemitidaspeloÍiscaloUgestordocontrato'oUautoridade
iuperior (art. 137, ll, Lêi Ãlásizoúl 

" 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

lV-Reparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir'àssuasexpensas'nototalouemparte'no
pia.o iiiaAo peto t-iscat Oo cõntrato, os bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorÍeÇÕes

iesultantes da execução ou dos materiais empregados;

v-Responsabiliza[-sepelosvíciosedanosdecorÍentesdaexecuçãodoobjeto,bemcomoportodoe
qualquer dano causado í ÀOrinirtrrçao ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização o, o ,"orprnÁrmento da óxecução contratual pelo contratante, que ficará.autorizado a

descontar dos pagamentos o",iàot o' da gaiantia' caso exigida' o valor correspondente aos danos

sofridosi

Vl-QuandonãoforpossívelaVeriÍicaçãodaregularidadenosistemadeCadastrodeFornecedores.
SICAF, a empresa contrataàa deverá entregar aó setor responsável pela fiscalização do contrato, junto

com a'tttota Fiscal para flns de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

bi certidão coÀjunta relativa aos tributôs federais e à Divida Ativa da União;

c) certidÕes que c"rprã""rãr"àrráiio"Ju p"r"nt" a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;
d) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e

ãi C"rtiOao Negatúa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

vll-Responsabilizar-sepelocUmprimentodasobrigaçôespreviStasemAcordo,Convenção,Dissídio
cotetivo de Trabarno o, 

"qlr-iuãreni"s 
oãs ãategoriajaórangida" pelo conkato, por todas as obrigaçóes

kabalhistas, .o"i"is, p'"uü-"nciã'i'i t'io'ta'iÃ e 1" oemãis previstas em legislação especÍfica' cuja

inaOimptência não transÍere a responsabilidade ao Contratante;

vlll - comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quako) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se vàrifique no locai da execução do objeto contratual'

lX - Paralisar, poÍ determinação do Contratante' qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acordo com a uoa tecnica oJ quó ponha em Íisco a segurança de pessoas ou bens de terceiros
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x - Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas

todas as condições exigidas para úoititaçao na licitação, ou para qualiÍicação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato' a reserva de cargos prevista em lei para

oessoa com deficiência, paÍa reabilitado da Prévidência social ou paâ aptendtz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação (art 1 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima' no prazo Íixado pelo fiscâl do

contrato,comaindicaçãodosempregadosquepfeencheramaSreferidasVagas(art'116,parágrafo
único);

Xlll-Guardarsigilosobretodasasinformaçóesobtidasemdecorrênciadocumprimentodocontrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inctusive quanto 
""" 

;;;t ; 
';;iá;ui.- 

à""orr"nt"" de Íatores futuros e incertos, devendo

;;-;;|;";ú-i;. caso o preristo inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para^o. atendimento

do objeto da contratação, u"""tJ ôrá"Jo ó.orrer algum dos eventos arrolados no ad. 124' ll, d, da Lei

no 14.133, de 2021.

XV.Cumprir'alémdospostuladoslegaisvigentesdeámbitoÍederal,estadualoumunicipal,aSnormas

l- A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a vigência

dêste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato' salvo se houver prévia autorizaÇão da

Administraçáo da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o ÍoÍnecimento do produto objeto deste Contrato

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

g.3. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

ià.p""tirà. .rb.titutos (Lei n''14.133t2021, art' 117' caput)'

l-ofiscaldocontratoanotaráemregistÍoprÓpriotodasasocorrênciasretacionadasàexecuçãodo
contrato, determinrnoo o qlrã'rãr-n""""'.ziiã ãrrà a regularização das faltas ou dos deÍeitos observados

(Lei no 14.133/2021, art. 117, §1o)'

ll - O fiscal do contrato iníormará a seus superiores' em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situaçáo;;;'j;;;;dil;Jrãó o, piorioencia que ulÍapasse sua competência (Lei

n' 14.13312021, art. 1 17, §2o).

lll _ o Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de. assessoramento jurídico e de controle interno

da Administraçáo, qr" o"J"ià-J,iiriiii,"úr. e subsidiálo com informaçóes retevantes para prevenir

Íiscos na execução contÍatual'

de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA

9.'l.Adespesacomofornecimentodoprodutodequetrataoobieto'estáacargodadotaçáooÍçamentária

Praçâ Feíeiía 8aYma,538, Centío'

Telefones: (99) 3661-1399127OA cÍP
65.400-00, Codó - MA

«DOTACAO-ORCAMENTA»
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento 
.da, 

despesa pelo

CONTRATANTE, mediante orOem Lancária creditada em conta-correÁte ou cheque nominal ao fornecedor

ã"-piàrà á" ro ióeildias contaoôs dã apresentaçáo dos documentos junto a(o) «uNlD_GEST».

1o'2.considera-SeocorridoorecebimentodanotafiscaloufaturaqUandooórgãocontratanteatestaÍa
execução do objeto do conlrato.

lo.3.ouandohouverglosapalciatdoob,ieto,ocontratantedeverácomunicaraempÍêsaparaqUeemitaa
nota íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado'

10'4.osetorcompetenteparaprocederopagamentodeveVeriÍjcarseaNotaFiscalouFaturaapresêntada
;;;;";ã;" eiementos necessários e essenciais do documento' tais como:

a) o Prazo de validade;
b) a data da emissão;
c'i os dados do contrato e do Órgão contratante;

di o período respectivo de execução do contÍato:

e) o valor a Pagar; e
fjeventuat d""i"qr" do valor de retenções tributárias cabíveis

Parágrafoúnico.OCONTRATANTEÍeserva-seodireitoderecusaropagamentose'noatoda
atestação, os produtos forne"ioà. naol.tiuur"m em perfeitas condiçÕes de consumo ou em desacordo

com aá especificaçóes apresentadas e aceitas'

10.5. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura,. ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ticara soiã-Jaãã .iâ qu" o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa

hipótese, o ptazo Pa, prgur;nto iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação' não

acarretando qualquêr ônus para o contratante;

lo.6.ANotaFiscaloUFaturadeveráSerobrigatoriamente-acompanhadada-comprovaçãodaregUlaÍidade
fiscal, constatada por meio o" *"",11!. ÀÃ-rú" ,o SIçAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

sistema, mediante consulta 
"o. 

-.iti"" 
uLtio^icos oficiais ou à áocumentação mencionada no art' 68 da Lei

n' 14.13312021 .

10.7. PÍeviamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento' a Administraçáo deverá realizar

consulta Para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçÕes de habilitaçâo exiqidas no edital;

b) identiíicar pos"irer ,arà-ãr" iÃiàç", participação em-licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o ijoOer'ptr'Otico' bem como ocorrências impeditivas indiretas'

10.8.Constatando-seasituaçãodeirregularidadedocontratado,seráprovidenciadaSUanotificaçáo,por
escrito, para que, no prazo o"ãfãin""iãl"t úteis' regularize.suâ situação ou' no mesmo prazo' apresente

;;;;i;. d;,rzo poderá.uip)ãtiãóâJ" "a 'et' [o' isual período' a critério do contratante'

10.9. Não havendo regularização ou sendo a. defe-sa considerada improcedente' o contratante deverá

comunicar aos órgãos ,""ponlãJ"i"- p"ü lL"ãtiraçao da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamênto a ser áfetuado, para que sejam acionados os meios

ããrti,n_eia; ã nácessariàs para garantir o recebimento de seus créditos'

lo.lo.Persistindoairregularidade,ocontratantedeveráadotarasmedidaSnecessáriasàrescisáocontratual
nos autos do pÍocesso administrativo correspondente' assegurada ao Çontratado a ampla dêÍesa'

€
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1o.1l.HavendoaeÍetivaexecuçãodoobjeto,ospagamentosseráorealizadosnormalmente,atéqueSe
oàciOa peta rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaÇão

10.12. Ouando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável'

Parágrafoúnico.lndependentementedopercentualdetributoinseridonap|anilha,nopagamento
serão-retidosnaÍonteospercentuaisestabelecidosnalegislaçãovigente.

lo.l3.ocontratadoregularmenteoptantepelosimplesNacional,nostermosdaLeiComplementarnol23,
de 2006, náo soírerá a retençao tribuiáii" qr"nto ro" impostos_e contribuições abrangidos por aquele Íêgime

r.rããái,t", o pagamento tí,rrrà ãonJi"io'nrdo à apresentação de comprovação, por meio de documento

oÍiciat, de qle fàzlus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei complementar'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçOES DO CONTRATO

11.1'EventuaisalteraçÕescontratuaisreger-se.ãopeladisciplinadosarts,l24eSeguintesdaLein"l4,l33.
de 2021 .

11.2.oContratadoéobrigadoaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais,osacréscimosoUSupreSSõeS
qr".Jir"r", 

"-úisarioã, 
ate o iimite de 25% lvinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

11.3.ASalteraçõesUnilateraisaquesereíereoincisoldocaputdoart.124dal.,.ei14.133l2o2lnãopoderão
transfiguraÍ o objeto da contratação

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

12.í'ospreçosinicialmentecontratadossãoíixoseirrea.iustáveisnoprazodeumanocontadodadatado
árç"mentã eitim"do, em «DATA-ESTIMATIVA-CUSTO»

12.2.Apósointerregnodeumano,eindependentemenledep-edidodoCONTRATADO'ospreçosiniciais
serão reajustados, mediante , ;lõà;,-õilôóNrn4ryrç' do IPCA - índice Nacional de Preços ao

consumidor Ampto, exctusiva;;;!" ür" r; ãoiigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro' o interÍegno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos Íinanceiros do último reajuste'

12'4.NocasodeatrasoounáodivulgaçãodoIPCA,oCoNTRATANTpagaráaoCoNTRATADoa
importância calculada peta urtimã"vJr'ia-çãJ'"onúiOr, liquidando a diíerença coÍrespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo

lz.5.casoolpcAvenhaaserextintooudequalquerformanãopossamaisserutilizado,seráadotado'em
.rà.tiiriça", 

" 
qre vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

12.6,Naausênciadeprevisãolegalquantoaoíndicesubstituto,aspartesetegerãonovoíndiceoficial,para
;;rr.à;;;6;" ptãçà do urlot ã"nescente, por meio de termo aditivo'

cLÁusuLA DÉCtMA TERCEIRA - DAS INFRAÇOES E SANçóES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'14 133' de 2021' o Contralado quê:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

AARIl.
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ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletlvo;

lll - Der causa à inexecuçáo total do contrato;

lV - Deixar de entÍegar a documentação exigida para o certamei

v-Náomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedeVidamentejustificadol

vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposla;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justiÍicado;

Vlll-ApÍesentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestardeclaraçãoÍaIsa
duranle a dispensa eletrônica ou execuçeo do contrato;

lX - Fraudar a contralação ou praticar ato fraudulenlo na execução do contrato;

X - ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

xl.PraticaratosilicitoscomVistasaÍruskarosobjetivosdacontratação;

Xll - PraticaÍ ato lesivo previsto no art 5o da Lei n" í 2 846' de 1o de agosto de 2013'

13.2.SerãoaplicadasaoresponsáVetpelasinfraçõesadministrativasacimadescritasasseguintessanÇõeS:

l-Advertência,quandoaCONTRATADAdercausaàinexecuçãoparcialdocontrato'semprequenão
." ir.imàáiáirà"tição de penalidade mais grave (art 156' §2"' da Lei);

ll-lmpedimentodelicitarecontratar,quandopÍaticadaSascondutasdescritasnosincisosll,lll,lV,V,
vl e Vll do subitem 13.1 deste Editat, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §4", da Lei);

lll-Declaraçáodeinidoneidadeparalicitarecontratar,quandopraticadasaScondutasdescritasnos
incisos incisos v t, tx, 

-i; 
ii ã: iri o" subitem .13,1 deste Edital, bem como pelas infrações

administrativas previstas 
"à. 

i""i;o.'ii, rri rv, v, Vl e Vll, que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §5', da Lei)

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da paÍcela

iíadimplida, até o limite de 30 (trinta) diasi

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato' no caso de inexecução

total do objeto;

13.3. A aplicaçáo das sanções pÍevistas neste Contrato não exclui' em hipótese alguma' a obrigação de

;;â#i"1;ô;l do danotausado ao CoNTRATANTE (art 156' §e")'

13,4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art

AERTL

156, §7")
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l-AntesdaaplicaçãodamultaSeráÍacultadaadeíesadointeressadonoprazode,lS(quinze)dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo (art 157)'

ll - se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTÊ à CONTRATADA, além da perda desse valor, a dríerença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art 156' §8")'

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditóÍio e a

"rpta 
o"ie." á CONTRATÁDA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 1 58 da

Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contÍatar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art 156' §'lo):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V-AimplantaçãoouoaperÍeiçoamentodeprogramadeintegridade,conformenormaseorientaçÕes
dos órgáos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas .na Lei no 14 í 33' de 2021' ou em outras leis de

t;i;çõ* ã coÁtratos oa nominisiãiáíp,iútica que também s€jam tipiíicados como atos,lesivos na Lei no

12.846, de 20'13, serão ,prrrãà"'" julgados conju-ntamente' nos mêsmos autos' observados o rito

pãcedimentat e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159)'

13'S.ApersonalidadejurídicadaCoNTRATADApoderáserdesconsideradasemprequeUtilizadacomabUso
á" Oli"ii" para facilitai, encobrir àu dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

;;;;;;;ã;i;.t" fatrímoniar, u, nã.iãi""o,tooos os efeitos das sanções aplicadas à pesso.aiurídica seráo

estendidos aos seus administraáoràs e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo l.r*o "o, relação de coligaçã.o.ou controle' de fato ou de direito' com a

66NTRATADA, observados, "' táãá. oi-à""o., o .oÃtráditório, a ampla defesa e a obÍigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias Úteis' contado da data de aplicação da

sanção, inÍormar e manterct,rári.ãàoi às dados relàtivos às sanções poÍ ela aplicadas, para fins de

pubticidade no cadastro Nu"i";;t;;É;;àr"" Lnioôn""" e Suspensas (cEls) e no cadastro Nacional de

É.ipi"*t prrU"s (CNEP), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal (art 161 )

13.10.ASsançõesdeimpedimentodelicitaÍecontrataredeclaÍaçáodeinidoneidadeparalicitaroUcontÍatar

"ão 
prs"irei.àe reabilitação naÍorma do art 163 da Lei no 14'l'33121'

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

14.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as ob.rigações nete estipuladas' ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos ,otluos ptã,i"ú" nõãr.tigo 137 da-Lá n" t+ tag' de 1o de abril de 2021' bem como

".ióuràf 
r"r't-t", assegurados o contraditório e a ampla defesa'

Parágrafo único' Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da mesma Lei

14.2. O teÍmo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Preça Feíeiía BaYma, 538, Centro'

Telefones: (99) 3661-1399/2708 CEP'-

65.40G0O, Codó - MA
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a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Ui netaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE, segundo as disposições conti'l-as na Lei n'

14.133, de 2021 e demais normaifederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas

na Leino A.OZB, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da.execução deste

Termo de contrato que não possam ser compostos.pela conciliação, conforme art.92, §,1o da Lei n" ,14.133/21 
,

16.2. Paru Íimeza e Como prova de haverem as paÍtes, entre si, aiustado e contratado, é lavrado o presente

tliÃ", ãÁ 02 (duas) vias de iguat teor, o qual, depois de tido e achâdo conforme, é assinado pelas partes

contratantes e pelas testemunhas abaixo

«CIDADE» - «UF MUNICIPIO», «DATA-DO-CONTRATO»

« NOM E-DA-CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ-DA-CONTRATANTE»

CONTRATANTE

(( EM PRESA_CONTRATADA»
«CPF-CNPJ-CONTRATADO»

CONTRATADO(A)

ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

AT ERE TRO PRE

PREGÂO ELETRoNtco PARA REGISTRO DE PRECOS No « NO LICITACAO»

O(A) «NOME DA-CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE' com sêde na

|àirbeààóõ OÁ_eór.rinmaiie,, 
'in.á.iio no cryPJ (yll sob o no «cNPJ-DA-coNrRArANrE»,

)"-o*.;;i;âó"Gl ór.tal -r.roü{Ér§É-LlclrACAo-)), «bARGo-RESP-LlclrACAO»' portador do cPF

n" «CpF RESp-LICITACAo», ;ã";t; ã,,ENDEREio-RESP-LICITACAO-r>, -e .d-"^lulo lado a firma

«EMpRESA_CONTRATADA»., i;;id "; 
CUp.t (tur) sob o n' «CP}-CNPJ-CO^NTRATAD.O», estabelecida

à «ENDERECO_CONTRATADóI; 
-Joiáuànt" 'den'ominada 

_simplesmente 
CoNTRATADA' neste ato

representada peto - S,.f"l «NOME-REPRESENTANTE»' residente na

«ENDERECO REpRESENT_COr.l-iÊãrnoOr, portadoado(a) «RG-CPF-REPRESENT-C'NTRATAD'»

il,'.iãilàãt;ià? ""!ãi"àà;" ""i"ui* 
o p'u."nt" tnstrumônio, nos termós da Lei no 14 133, de 1" de abril

de 202.1 , suas atterações 
" 

0". áã,iãi. noi,iai Égri. aplicarveis, considerando o julgamento da licitação na

modatidade «MODALTDADE», pàã nrêióinó oÉ enÊços n" «NO-LICITACAO»' RESOLVE resistrar os

Praçâ Feíeira BâYma, 538, Centro.

Telefones: (99) 3661-139912109 CEP

65.400-00, Codó - MÂ



-, 1
H t:i'n l
§. {,

I
,&

s
i)

-ri
ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura MuniciPal de Codó

cNPJ 06.1 04.863/000í-95

croaDE oE TOOOS

CàKD
Comissão de Contratação de Licitação - CCL t-!@r-ar.--

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta ATA' de acordo com a classificação por ela(s)

;iã;";;i.i à na(s) qúanrioaoã('sí coiaoa(s), arendendo as condiçóes previstas no edital da licrtaÇâo

.rpraôit"da 
" 

em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ApresenteAtatemporobjetoofegistrodepreçosparaaeventual«oBJEToLICITADO».Conforme
especificação êm anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

peiíodo, desde que comprovado o preço vantajoso

Parágrafoprimeiro:Aexistênciadepreçosregistrado-simplicarácompromissodeÍornecrmentonas
condições estabelecidas, m"" nao oÀrigára à ndmTnistração a conkatar, íacultada a .u,alizaçáo de licitaÇão

;il;"iíi;á fára a aquisiçao pretendida, desde que devidamente motivada'

Parágrafo sêgundo: A partir da assinatura da Ata dê Rêgistro de Preços o Íornecedor ":!1"^:
aornp-,o.i.ã ãe atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos rêalizados, e se obriga a cumprlr, na

íntegra, todas as condições 
".t"t"Lã'oã, 

ricanoo súeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo

desãumprimento de quaisquer de suas cláusulas

CLÁUSULA TERCEIRA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços quêlquer órgão ou entidade da Adminiskaçáo Pública

Municipal que não tenha participaãã ão càitame'ticitatório, mediánte prévia consulta ao contratante, desde

que devidamente comprovada a vantagem

Parágrafoprimêiro:osórgão.s-eentidadesquenãoparticiparemdoRegistrodePreçospoderãoâderiràata
de re!istro de preços na cóndiçáo de náo participantes' observados os seguintes requisitos:

a) Apresentaçáo de justificativa da vantagem da adesão' inclusive em situaçoes de provável

àãsabastecimânto ou descontinuidade de serviço público;

b)DemonstraçáodequeosValoresregistradosestãocompatíVeiscomosValorespraticadospelo
mercado na foima do art. 23 da lLet 14j3312021'

c) Previa consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor'

Parágraíosegundo:caberáaofornecedorbeneficiáriodaAtadeRegistrodePreços'observadasas
condições neta estauetecioas, oplari;É;."úr;á;;;áá do fornecimento, desde que este fornecimento não

;;;ãü;; ,-;;brigações anteriormente assumídas com o órgão gerenciador e órgãos participanles'

Parágrafo teÍceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 1o deste artigo não

ooderáo exceder, por órgão * 
""iioáJ", 

a soo; (cinquenta por cento) dos quanlitativos dos itens do

i":i;;:,";â;;;.,'r-ú,tãiü"tiãoãi na ata de resistio de preços para o óção serenciador e para os órsáos

participantes.

Parágrafoquarto:oqUantitativodecorrentedasadesÓesàataderegistrodepreçosaqueserefereo§1.
dêste artigo não poderá 

"*""0"i, 
iãiàiáiú"Je, ao dobro do quantitaÍvo de cada item registÍado na ata de

registro de preços pur" o orgro 
-g"r;"i"ãã|. 

ã-úa"" participantes, independentemente do número de órgãos

não particiPantes que aderirem

Píaça Feíeiía BaYma,538, Centro'

Íelefones: (99) 3661- 13 99127 0a cEP

6s.40G00, Codó- MA
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EM=lxNxVP

Onde

EM= Encargos Moratórios
N = númerode dias entre a data prevista para o pagam ento e a do eíetivo Pagamento

a F s
j

c.#D
CIOADE DE ÍOOOS

ParâgraÍo quinto: ao órgão nâo participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor o"i ãori!rl;0"" contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

deÍesa e o contraditório, de 
"r"nirãi. 

õ"i"lOades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais'

áÃiei"çao as suas próprias contrataçôes, iníormando as ocorrências ao órgão gerenciador'

Parágrafo sêxto: apÓs a autorização do órgão gerenciador' o órgão não participante deverá efetlvar a

l,J.trãiãia" *i"itada em até nor"nià air., ob-servãdo o prazo de validade da Ata de Registro de Preços'

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

orecebimento,olocaleoprazodeentregadosbensdeverãoocorrerdeacordocomasespeciíicaÇóes
contida na ordem de compra, nao pooenáo ittrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma

Parágrafoúnico:Aempresaquenáocumpriroprazoes'tip.UladosoÍreráasSançÕêsprevistasnoEditalem

"onio"rriOro" "o. 
o" artigos 155 e 1 56 da Lei no 14'13312021 ê suas altêraçóes'

CLÁUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

opagamentoseráefetuadomedianteaentregadosprodutosacompanhadosdafatura(notafiscal),
discriminada de acordo com, ^"ã;;;ú"ho 

ãiàra 
"oni"rencia 

da quantidade e 
_qualidade 

dos materiais

por gestor a ser designado p"r" àã.,trriànt" observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela

êmoresa com discriminação a"a o"Ãl i'"t"ànte com o -Termo 
de Recebimento' será esta atestada e

ã"":rÃi"r'áãá a 
"oÀinistráção 

da entidade contratante para fins liquidaÇão'

ParágrafoPrimeiro:opagamentoserácreditadoemfavordoFORNECEDOR'pormeiodeoÍdembancária'
o qual ocorrerá ate 30 (trinta) oiaàãrãos Oo ieceoimento definitivo dos materiais' após a aceitação e atesto

nas Notas Fiscais/Faturas.

PatâgraÍosegundo:seráprocedidaconsulta'.êmsítiosoficiais..antesdopagamentoaseÍeíetuadoao
FORNECEDOR, para ueriticaçaããJ!itu"ção-Jo .àrro,.relativamente às condições exigidas na contratação'

"ú"r 
i"r,rrtro"" àerão impressos e juntados aos autos do processo prÓprio

Parágraío teÍcêiro: caso haja aplicação-de- m-ult1^o lator 
será descontado de qualquer fatura ou crédito

existente na contratante ", trroiào ÉoRNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito evêntualmente

ã*i"iã"iã, 
" 

oii"r"nça será cobráda AdminisÍativamênte ou judicialmente' se necessário'

ParágraÍo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento' desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma tor." paiã t""t;,Í;, convencionadã a taxa de atualizaçáo financeira devida pela

contratante, entre a data ,"rrr-rài"riãã à a correspondente ao eÍetivo adimplemento do fornecimento'

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = oercentual da Taxa anual = 6%

i = inàice oe compensação Íinanceira, assim apurado

Píaça Feíreira BâYma,538, Centío'

Íelefones: {99 ) 3 661- 13991270a cEP

65.400-00, Codó - MA
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I = (TÍ100) - l=(6/100) - l=0'000í6438
365 365

ct-Áusuul sexrA - DAs coNDlçÕEs DE FoRNEcIMENTo

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitaçáo do pedido do bem

oÍornecedorficaráobrigadoaatendeÍtodosospedidosefetuadosduranteavigênciadestaAta,mesmoque
i""it"g. dãr". ã""àire-nte estiver prevista para data posterior à do seu vencimento'

cuÁusula sÉrlMA - DAS PENALIDADES

Pelainexecuçãototalouparcialdoobjetodo.PreqâoEletrônicoparaRegistrodePreçosn.
«NO LICITACAO», a Administração da entidade contratáà'ú poderà, garantida a prévia defesa, aplrcar às

fornecedoras as seguintes sanções:

l-AdveÍtência,queseÍáaplicadapormeiodenotiflcaçãoviaofício,mediantecontra-recibodorepresentante
legal da contÍatad, ".t"üá"ã"ãá 

ã prazo de 05 (cinco) dias Úteis parâ que a empÍesa licitante apresente

justificativas p"r" o 
"t,"tã, 

f'ã só serâo aceitas mediante crivo da Administração;

ll - multa moratória de 1% (um por cento) Sobre o-valor,dos produtos náo-entregues por dia de atraso pelo

descumprimento oas ourür'õàãJã.ü-úur".üài, ae" máximo de 30 dias de atraso a ser Íecolhida no prazo

ãã rs ià'"i"iél oirs corridós, contado da comunicação oÍicial:

lll-multacompensatóriade30%(dezporcento)sobreovalordomateÍialnãoentregues'nocasode
inexecução totar ou p"r"'ãri"o ãuii.i 

"ãrtrrt"o" 
reôotnidã no piazo de 1 5 (quinze) dias corridos, contado da

comunicaçáo oíiciat, se#e;-b;;ô;. oã ino"ni.açao oos pr"jriros porventuia causados ao contratante pela

não execução parcial ou total do contrato'

Parágrafoprimeiro:ficaÍáimpedidadelicitaredecontÍatarcomaAdmlnistraçãoPÚblica,peloprazodeaté
3 (três) anos, grrantioãi Jirãito prévio da citação e àe ampla defesa, eÀqranto peídurar os motivos

V determinantes da punição ou até que seja promovida a reábilitação perante a própria aúoridade que aplicou

a penatidade, 
" 

ri"itrnt" ã-rã-"JnuJ"ã0" á"nt. oo prazodãvalioáoe da sua proposta. não celebrar o contrato'

deixar de entregar a documentação exigida para o 
""'iã'ã 

á' apresentat documentaçáo falsa' ensejaÍ o

retaídamento da execução do seu objeto, não mantiver ã proposta, falhar ou Íraudar na execuÇáo do objeLo

pãctuaOo, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal'

ParágraÍo segundo: as sanções previstas no il9]t9 l" no parágraÍo primeiro desta cláusula poderão ser

aolicadas iuntamente com as dos incisos'll" e'lll", facu]taàa'a dãfesa previa do interessado no respêctivo

pro"""to, no grazo de 05 (cinco) dias úteis'

parágralo terceiro: se a multa Íor de valor superior ao valor da gaÍantia prestada' além da perda desta'

responderá a empr""" roiná"àJoiá pãta sua aiferença, , qrãii"iã oã."ontada dos pagamentos devidos pela

Administraçáo ou, quando for o caso' cobrada judicialmente'

PaÍágÍafoquarto:aSpenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradaSjUntoaocadastrodeÍornecedoresda
entidade contratanteno, e no caso de suspensão o" ri"iiá'rã riàiirnte deverá ser descredenciado por igual

período, sem preluito ja! à'riá" pÃuitt" no Edital e das demais cominaçóes legais'

CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

AcompensaçãofinanceiraprevistanestacondiçáoSerácobradaemNotaFiscal/Fatura,apósaocorrência.

Píaçâ Eerrelra Bayma,538, CentÍo

T€lefonesi {99) 3661-139912708 CÉP

65.400-00, Codó - MA
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A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na seçáo v da LÔi

no 14.'13312021 .

parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados

no Ããr.àaó, ou e, r'arâo áe fato que eleve o custo dos bens regislrados

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo SUperveniente, tornar-se SUperior ao

pãi,ipràii.raã;o mei"aoo, o ôoritiatante 
"onuoc"-rá 

o fornecedor, visando à negociação para redução de

pr"ços 
" "r, 

adequação ao praticado pelo mercado'

Parágrafoterceiro:frustradaanegociação,ofornecedorseráliberadodocompromiSsoaSsumido'

Parágrafoquarto:nahipótesedoparágrafoanterior,ocontratanteconvocaráosdemaisfornecedores'
visanão igual oportunidade de negociação'

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornaÊse superior aos preços registrados e o fornecedor'

mediante requerimento deviOamáiie conlprovado, não puder cumprir o compromisso' o Contratante poderá:

l-Liberarofornecedordocompromissoassumido,semaplicaçãodepenalidade,confirmandoaveracidade
dos motivos e comprovantes 

"piu."n1ááo., 
e se a comunicaçáô ocorreu antes do pedido do fornecimento:

ll - Convocar os demais íornecedores, visando lgual oportunidade de negociação'

Parágrafosexto:nãohavendoêxitonasnegociaçÕes,oContratanteprocederáarevogaçãodaAtade
ir;;;;ü; à" pri"s, adorando u" ÁàaiO"" 

""Ui-ueis 
fara obtenção da contratação mais vantajosa'

CLÁUSULANoNA.DASCoNDIçÓESDEREGEBIMENToDooBJEToDAATADEREGISTRoDE
PREçOS

orecebimentodoob.ietoconstantedapÍesenleataestácondicionadoàobserVânciadesuasespeciflcaçõeS
técnicas, amostras, e quando 

"à-uÀ'o""ro"rug"ns 
e instruÇões, cabendo a veÍificação ao Íepresentante

designado Pela contratante'

ParágraÍoprimeiro:osprodutosdeverãoSernovos,assimGonSideÍadosdêpÍimeirouso,edeverãoser
entregues no endereço constant" nà orde. de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais:

Parágrato Sêgundo: Serão recebidos da seguinte forma:

|.Provisoriamente,noatodeentrega'paraeÍeitodeposteriorVerificaçãodaconformidadedomaterialcom
as especiíicaçÕes constantes oa prof,osia da empresa' marca' modelo e especificações técnicas'

ll - DeÍinitivamente, apÓs a verificação da qualidade' da q-uantidade dos produtos e sua conseqüente

aceitação, mediante a emissao'ão iãr"Ãã i" nl*uirlrit" óeiinitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)

dias úteis após o recebimento provlsorlo'

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

oFornecedorteráoseuRegistrodePreçoscan.cetadonaAta,porintermédiodeprocessoadministrativo
Ãpecit,co, assegurado o contraditório e ampla defesa:

! A pedido, quando:
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-comprovaraimpossibilidadedecumprirasexigênciasdaAta,porocorrênciadecasosÍortuitosoudeÍorça
maior;

-oseupreçoregiskadosetornar,compÍovadamente'inexequívelemÍunçáodaelevaçãodospreçosde
mercado doi insumos que compõem o custo do material

ú Por iniciativa da Administração, quando:

-Nãoaceitarreduziropreçoregistrado,nahipótesedestesetornarSuperioràquelespÍaticadosnomercado;

.Perderqualquercondiçãodehabilitaçãoouqualificaçãotécnicaexigidanoprocessolicitatório;

- Por Íazões de interesse público, devidamente' motivadas e Justificadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

\-z - Náo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro

de Preços;

.caÍaclelizaóaqualquerhipótesedeinexecuçãototaloUparcialdascondiçõesestabelêcidasnaAtade
Registro de Preços ou nos pedidos dela decoÍrentes'

tr Automaticamêntê:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restaÍem fornecedores registrados;

cLÁusuLA DÉC|MA pRtMEIRA - DA AUTORIZAçÃO PARA AQUISIçÃo e eutssÃo DAS ORDENS DE

COMPRA

As aquisições do obJeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas' caso a caso' pela

contratante

ParágrafoÚnico:Aemissãodasordensdefornecimento,suaretiíicaçáooUcancelamento,totaloUparclal,
será igualmente autorizada pelo órgáo requisitante'

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREçOS E ITENS DE FORNECIMENTO

ospreçosofertadospelaempresaclassiÍicadaemprimeirolugar,signatáriadapresenteAtadeReglstrode
Preços, constam do Encartê, q,ã1á 

"ãniti'i 
em anexo à preiente Ata de RegisÚo de Preços

parâgraÍoÚnico:ospreços,expressosemReal(R$),serãofixoseirreajustáveispeloperíodode12(doze)
mese-s, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAçóES DO FORNECEDOR

AemoÍêsafornecedoracompromete-seacUmpriraSobrigaçõesconstantesnoeditalecontrato,semprejUízo
;;'àã;;;;;;;nô-"i, oot anexos e da natuÍeza da atividade

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
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São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do ContÍato:

ParágrafoPrimeiro:EÍetuaro(s)pagamento(s)da(,Nota(s)fiscal(ais)/Fatura(s)dacontratada,apósa

"tãtirã 
ã"ir"gà àos materiais e emissãt do Termo de Recebimento DeÍinitivol

ParáqÍaío Sêqundo: AcompanhaÍ e íiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente

oe"úí"áo, dúcordo com a Lei no 14'13312021 e suas alterações

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS DISPOSIçOES FINAIS

tnteoram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n' «NO-LICITACAO» e a proposta

da Jmpresa classificada em 1o lugar.

ParágrafoPrimeiro:oscasosomissosserãoresolvidospelaAdministração,comobservânciadaS
il;;"üà;, .;;ai"nies da Lei nJ.r+.r3s, de .lo abÍit de 2021 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de R.egistro de PÍeço na imprensa oÍicial' condiçáo

iúií"ntar"t -prta 
sua eiicácia, será providenciada pelo ContÍatante'

PaÍágÍafoTerceiro:ASquestõesdêcorrentesdautilizaçãodapresentêAta,quenàopossamsêrdirimidas
adminisrrativamente, serão pr";;.;;;;;'l;riáoãi no toro da cidade de «clDADE», com exclusão de

qualquer outro.

E,porestaremassim,iustasecontraladas,Íirmamopresenteinstrumentoem2(duas)viasdeigualteore
tãrrr, n" presença dai testemunhas que também o subscrevem'

«CIDADE»-«UF-MUNICIPIO»' «DATA-ATA-REG ISTRO-PRECOS-COMU M »

EstedocumentoéparteintegrantedaAtadeRegistrodePreços,celebradaentreoMunicipiode«CIDADE»
e as Emoresas cuios preços ""à;;,;u;;;ói"t"rd* 

, ". f""" à realizaçâo da licitação na modalidade

«MODALIDADE» No «NO-LICITACAO»'

«ITENS-REG-PRECOS»

MUNICIPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. no «CGC-PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES-VENC»

PREGÃoELETRoNIcoPARAREGISTRooEPREÇosN.«No.LlClTACAo»

ENCARTE

Píaça Ferretra 8ayma,538, CenÚo

Telefonesr (99) 3661-13991ÜOA cEP

65.400-00, Codó - MÂ

ÂBRTL
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65.400-00, Codó - MA
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DE: ASSESSORIA ruÚDICA DA CPL DO MUNICÍPIO OS CODO _ MA'

PARA: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PROCESSO ADMINISTRATIY Oz 503312024

DE

OM'EDTTAI

EMENTA: PRINCiPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA
pôiúsíroepn LEcAL DE coNrRArAÇÃo' PREgl^o

iiÉi-[oNIco. MENoR PREÇo/MAIoR DElcollo]
róursrcfo DE vEicuLo^TlATURA cARAcrERlzADo rIPo
siiv óÉsuNepos A ATENDER A SECRETARIA MLTNICIPAL

óÉêo-v-eúo po MUNICíPIo DE cooÓnae. LEI N' 14 133/2021'

íÉcnrro u' tt.46zDo23 E DEM'IIIS LEoISLAÇÔES APLIcADAS

AO CERTAME.

.....,t'1ri.ri': EM-lry 'JU'RÍOICI' 
"r 

', '

PormeiodooÍicion.|5212024-SEGoV,de23demaiode2024,aSt.Secretario

MunicipaldeGovemodeCodó_MA,solicitaprovidênciasnosentidodeaberturadeprocesso

licitatórioparaaformaçiioderegistrodepreçosparaaquisiçãodeveículo/viaturacaracterizadotipo

SUV, destinados a atender a Secretaria Municipal de Govemo do Município de Codó/MA, de acordo

comaLein.|4.l33l202l,Decretono11.462/2023edemaislegislaçõesaplicadasaocertame

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessotada no

controlepréviodelegalidade,conformeestabeleceoartigo53,Iell,daLein.14.l33,de202l§ova

Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Aofinal dafase preporatória' o processo licitdtório seguirápara

o órgão de ^,""o'ot'"'io iu'ídko àa Adnin.kttaÇão' 
,1ue 

realizard

coiTiie praio ae tegalidadá mediante análiseiurídica da contatdção'

1
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§ l' Na elaboraçdo do parecer iurídico, o órgão de q§ses§oramenlo

jurídico da Administração deveni:
- 
I - qPreciar o Processo licitatório conforme critérios obietivos prévios

de atribuiçõo de Prioridade;
II - redigir sua ianifestação em linguagem simples e compreersível e de

lorra itora " obi"tiua, com apreciaçdo de todos os elementos
'indispe$áNeis 

à cintratação e com uposição dos pressuPostos de fato
e de direito levqdos em consideração na análise iurídica'

Comosepodeobservffdodispositivolegalsupr4ocontÍolepÍéviodelegalidadesedá

em função do exercício da competência da aniflise juríüca da futuÍa contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natuÍeza técnica' mercadológica ou de

V conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontÍrmentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-GeÍal da União:

Enunciado BPC n" 7

Á mandestaçdo cotsulliva que adentrat questão jurídica com Potencidl

de signilicai»o reÍlexo em'asPecto técnico deve conter iustificativq da

necessidade de [azêJo, evitaido-se posicionqmenlos conclusivos sobre

temas ndo iurídicos, trlis como is técnicos' qdministrativos ou de

conveniência ou oportunidade, podendo-se' porém' sobre estes emitir

yx:::txr':;'::#;:xi:."" desde que enfatizdndo o cqráter

Defato,presume-sequeasespecificaçõestécnicascontidasnopresenteprocesso,inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço

estimado,tenhamsidoÍegularmentedeterminadaspelosetorcompetentedoórgão,combaseem
V paÍâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pÍessupõe

em relação ao exercício da competência discricionríria pelo órgão assessorado, cujas decisões devem

ser motivadas nos autos.

Deoutrolado,cabeesclarecerquenãoépapeldoórgãodeassessoramentojurídicoexercer

aauditoriaquantoàcompetênciadecadaagentepúblicoparaaptátticadeatosadministrativos,nem

deatosjápraticados.Incumbe,istosim,acadaumdestesobservalseosseusatosestãodentÍodoseu

esPectÍo de comPetências'

Fina]mente,deve-sesalientarquedeterminadasobservaçõessãofeitassemcaráter

vincúativo,masemproldasegurançadaprópriaautoridadeÍrssessoradaaquemincumbe,dentroda

maÍgem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acataÍ, ou não' tais ponderações'

Nãoobstante,asquestõesrelacionadasàlegalidadeserãoapontadasparafinsdesuacorreção.o

2
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seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração.

Feitas estas considerações, passo à análise

Cúda-sedeanrá]isejurídicaparafinsdeRegistrodePreçosparafuturaeeventual

contratagão de empresa especializada para a aquisição de visando a aqúsição de veículo/viatura

caracterizado tipo suv, destinados a atender a secretaria Municipal de Govemo do Município de

CodóÀ,IA, de acordo com edital e anexos, por meio de licitação na modalidade pregão, na forma

eletrônica, com fulcro na Lei no 14.13312021e Decreto n'71'462/2023'

Assim,vieramosautoscontendoosseguintesdocumentos:1)oficiodaSecretária

Municipal; 2)Documento de Formalização da Demanda; 3) Estudo Técnico Preliminar; 4)

Terno de Referência; 5) Declaração de contrapartida Financeira; 6) Planitha orçamentária -

SetordeCompras;7)TermodeDotaçâoOrçamentária;8)AdequaçãodeDeclaração

OrçamentáriaeFinanceira;9)Portariar.03212024-Designaçãodopregoeiroedaequipede

apoio; 10) Edital; 11) Minuta do Contrato'

oRegistrodePreços(previstonoartigoTS,incisolV)éumamodalidadedecotação

emqueexisteapossibilidadedesegerarumacontÍataçãoposteriormente.Destemodo,eleéum

conjunto de procedimentos para regisho formal de pregos relativos à prestação de serviços e também

de aquisigão de bens, pam contratações em editais abertos e em contratações futuras'

DeacordocomojuristaMarçalJustenFilho,..oSRPconsisteemumcontÍato

normativo, Íesultante de um procedimento licitatório específico. Estabelece regras vinculantes pÍrÍa a

Administração Pública e um

predeterminadas".

Aindamais:..nãoégeradaobrigaçãodecontratar,masoPoderPúblicoestávinculado

pelostermosdoresultadodalicitaçãoedeverespeitarascondiçõesaliprevistaseassumeuma

pluralidade de obrigações'"

particular relativamente a contratações futuras, em condições

3
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DeformaatrazermaisagilidadeparaacontÍataçãoeevitaraformaçãodeestoque,

prática danosa paÍa a administmção públic4 o sRP tem como objetivo tomar possíveis contratações

simultâneas ou sucessivas, sem a necessidade da realização de procedimentos individuais pua cada

item.

Istoéespecialmenteimportantenocasodeitensperecíveisecomprazosdevalidade

curtos. poÍ isso mesmo, o SRP é de grande vantagem para micro e pequenÍ§ empresas' Isto porque o

fomecimento não tem necessidade de ser imediato, podendo até mesmo ser parcelado, desde que

respeitada a validade da ata do SRP.

De acordo com a Nova Lei n" l4.lf3/2021, foram implementadas importantes

modificações no procedimento. Isto nos termos em que já eram utilizados na prática e pela adoção do

entendimentojurisprudencialdostribunaisdecontas'Assim,aNovaLeivisouclarificarotemade

maneira detalhada, aperfeiçoando as regras e disciplinando o procedimento sem perder sua finalidade'

AsmodalidadesdelicitaçãopossíveisdeseutilizarnestepÍocedimentosãoade

concorrência e a de Pregão. com a Nova Lei de Licitações n' 14.13312021, existe a possibilidade do

Sistema de Registro de Preços, na forma de regulamento, seÍ utilizado nas hipóteses de inexigibilidade

ededispensadelicitaçãoparaaaquisiçãodebensouparaacontÍataçãodeserviçospormaisdeum

órgão ou entidade.

Logo, o Sistema de Registro de Pregos podeÍá ser usado para a contratação de bens e

serviços, incluindo obras e serviços de engeúaria' segundo o artigo 82 § 5* da Nova Lei' Neste caso

específico, deverão ser observadas as segúntes condições: realízaçáo prévia de ampla pesquisa de

mercado;seleçãodeacordocomosprocedimentosprevistosemregulamento;desenvolvimento

obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição do período

devalidadedoregistrodepreços;inclusão,emataderegistrodepreços,doslicitantesqueaceitarem

cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da

licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original'

Noquedizrespeitoaoprazodevigênciadaataderegistrodepreços,onovodispositivo

será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período' desde que

4
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compÍovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da

vigência de contÍatos Íirmados.

AnteaidentificaçãoconstantenopreâmbulodoEdital,ositenspresentesemsuas

cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatóri4 contendo todos os elementos

exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na Lei

n" 14.133121.

de economia de escqla;

YIII - a modalidade de licitaçõo' o critério de iulgamento, o modo de

disputa e a odequaçdo eficiêncio da /or'ma de combinação desses

Destemodo,osistemadecontrataçãoadotadoparaocertame,desdeasuaorigemé

aquele pÍevisto na Lei no 14.113121, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontÍa-se em perfeita

consonância com aLei n' 14.13312027.

oartigolseincisosdaLeinol4.|3ll2o2lestabelecetodososelementosquedevem

ser compÍeendidos nos autos do processo de contratação pública' senão vejamos:

Art. 18. Á fase preparatória do processo licitatório-é carqcterizada pelo
'ptàeiamento'e 

áeue co-patibili"tr'se com o -llyo d: contrqtações

anuai de quetrata o inciso l/ll do caput do arl' l2 desla Lei' sempre que

elaboradà, e com as leis oryamenlqrids' bem como abordar todas qs

considerações técnicqs, màrcqdológicas e de Sestão que podem

inlerÍerir na co trqtação, compreendidos

I - i descrição da necessidadá da conlrataçdo Íundqmentada em estudo

técnico priliminar que cardcterize o inleresse público envolvido:

a - i aiÍin*ao ao àbieto Paro o otendimento da necessidade' por meio

de rcrnâ de referência, artteproieto' proieto btisico ou proieto execulivo'

conforme o caso;

iitl q definiçao dqs condições de esecttçao e Pagqmento' das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimenlo;

lVl o orçimento estimado, com as composições dos preços utilizqdos

Para sua formação;
Y - a elaboraçdo do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de conffato' quando necessdria' que

conslará obrigatoriamente como anexo do editql de licitdção;

itt - i r"gi^í a" funecimento de bens' de prestqçõo de serviços ou de

execução-de obràs e sentiços de engenharia' obsemados os Potenciais

e

pqrômetroq Pora os frns de seleção da ProPosta apta a gerar o resultado

de conlrdlqçdo mqis vanldioso Parq a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de vida do obieto;

IX - o motivqção circunstançiada das condições do edilal, tais como

j ustifr c stiv q de exigê nc ias de qualiJicaçdo técnica, medianle indicdçõo

das parcelas de maior relevdncia técnica ou valor signilicatiYo do

objeto, e de qualificaçdo econômico'financeira, justificalivq do§

critérios de Pontuqção e julgan ento dqs ProPos tqs técnica.s, nqs

licitações com i ulgamento por mel'hor técnica ou técnica e Preço' e
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justiÍicaliva das regras pertinentes à participaçdo de empresas em

consórcio;
X - a análise dos riscos que Possom compromeler o sucesso dq licilqção

e a boa eÍec çõo contratuol;
Xl - a motiváçõo sobre o momento da divulgação do orçamento da

Iicitação, obsemado o art. 24 destq Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação'

constata-se a presença da defmição do objeto e das justifrcativâs para a sua contratâção, oÍicio da

secretáriamunicipal,.aformalizaçãodademanda,oestudotécnicopreliminar'otermode

referênciâ,memóriadecálculo-planilhaorçâmentária-setordeCompras;termodedotâção

orçamentária;adequaçãodedeclaraçãoorçamentáriaefinânceira;portariaa"03212024-

designação do pregoeiro e da equipe de apoio; o Edital e a minuta do contrato'

Desta form4 é possível aferiÍ claramente que os autos do processo encontram-se

devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solu9ão mais

adequada para atendimento da necessidade pública. E, nos termos apresentados na justificativa de

contÍatação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista a pÍestação de serviço de interesse

público, sendo a aquisição de veículo/viatuÍa caÍacterizado tipo suv, destinados a atender a secretaria

Municipat de Governo do Município de codó/lvlA, destina-se a intensificar a atuação na prevenção da

violênciaedacriminalidadenasescolaseseusentomoscomarestrutuÍação'modemizaçãoe

fortalecimento das rondas escolares e outras ações de caÍáter preventivo com participação de

operadores de segurança pública do munícipio, através de ostensivas e também na orgatizaçào e

disciplinadotrânsitoefluxodeveículosnosarredoresdosestabelecimentosdeensino.

Aaqúsiçãodeveículo/viaturacaracterizadotipoSUV,destinadosaatenderaSecretaria

Municipal de Govemo do Município de codó/MA, destina-se exclusivamente a modemização da frota

daGuardaMunicipal,queproporcionaráplenascondiçõesparaexecuçãodesuasatividadeslaborais

operacionais.Serãoutilizadosnasfrentesoperacionais,preventivosedeenftentamentocontraa

violência nas escolas com ações de rondas escolas, visitas, apoio aos eventos escolares, assistência a

comunidadeescolar,organizaçãoecontroledofluxodeveículosnasadjacênciasdasunidadesde

enslno.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo

técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto' justificativa e objetivo da licitagão'

FranciscoÀ;itoni
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classificaçãodosobjetoscomuns,prazodeentregaecondiçõesdeexecução,condiçõesdepagamento'

dotagão orçamentiíria, deveres da contratante e da contratada, fiscalização do contrato, revisão de

preços,extinçãodocontratoesançõesaplicáveis,contendo'porconseguinte'todososelementos

exigidos pelo inciso XIII do artigo 6o da Lei n' 14'13312021' que assim determina:

Art. 6'Para os Jins desta Lei, consideram-se:

XXI - termo de referência: doatmento necessótrio pard a contrdtaçdo-ii 
i^ 

" 
t"*içot, que deve conter os seguinles Parômetros e elementos

descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os qusntilqlivos' o prazo

áo 
"árt*to ", 

,"io, o ,^o, a possibilidade de sua prorrogação;

íj fura*r"ntoçâo da contràtaçdo, que c-onsiste na referência aos

ístídos Ucnicás preliminates corresPondenles ou' quando nao Jor

possivel divulgar esses estudos, no extrdlo dqs pdrles que nao

contiverem iníotmações sigilosas ;
cj àescr\ao âa ,otiçao cimo um todo, considerado todo o ciclo de vida

do objeto;
d) requisitos da contratqçdo;
í, .áàit, de execuçdo áo obieto, que consiste na definição de coln9 

.o

áontrato deverá produzir os resullados pretendidos desde o seu intcto

dté o seu encerramento;'fi 
modeto de gestdo do contralo, que descreve como a execttção do obieto

'í"r)á o"o^pirhodo efscalizada pelo Órgão ou enlidade:

d critérios de medição e de pagamenlo:

h) Íorma e critérios de seleção do fornecedor;
ií'"ttnot»^ do vqlor àa contratsção, acompanhadas dos preços

íníainio, ,"7"r"n"iris, dos memórias de cólc-ulo e dos documentos que

tnn'àao ruíon", com os pqrdmetros utilizqdos P a a o.btenção dos
'ir"iÃ-"ihà ti *weaivàs cdlcttlos, que devem constqr de documento

s epar ado e cl as s ifi cado :
j) adequaçdo orçamentária;

Potsuavez,oestudotécnicopreliminarapÍesentadonosautospossuemossegúntes

elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica e

quantitativo do objeto, aliúamento ao plano institucional, Íeqúsitos de habilitação, obrigações

mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de

viabilitlatle,portanto,encontra-seempeÍfeitaharmoniaaomínimoexigidoemleiedispostono§l.e

incisos do artigo 18 da Lei no 14'131121' senão vejamos:

Art. 18. [...]
I " O ei*do técnico preliminar a que se refere o inciso I do caPut deste

qrtigo deverd evidenciar o problema a ser resolvidoeasuamelhor

soluçõo, de modo q Permitir a avaliaçõo do viabilidade técnicd e

econômicq dq contratação' e conterá os seguinles elementos

I - descriçdo da necessidade da contratação, considerado o Problema a

ser resoh'ido sob a PersP ectiva do interesse Público;
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II - demonstração da previsão da contrataçdo no plano de controtações

rlnuais, sempre que elaborado, de modo a indicqr o seu alinhqmento com

o planejdmento da A dninistração;
III - requisitos da contralação:
lV - esiimativqs das quantidades para a contrdtação, acompanhadas das

memórias de ailculo e dos documenlos que lhes ülo suPorte' que

considerem interdepenüncias com outrqs contralações, de modo a

possibilitar economia de escala;

V - levantsmento de mercado, que consiste na anólise dqs alternativas

possíveis, e iustilicativd técniia e econômicq da escolha do lipo de

solução a conlralar:
VI - estinativa do valor da contrdtaçõo, acompanhada dos preços

unitários rcferenciais, das memóriqs de cálculo e dos doctmentos que

lhe ddo siporte, que poderão constar de anexo classificado' se a

Adminktração oplar Por preser'vqr o seu sigilo qté s conclusão da

licitaçõo;
YII - descrição da soluçdo como um todo, inclusive das exigências

relscionsdas à manutençdo e à assistência técnica, quandofor o caso;

Vllt - iustilicativas pora o Parcelamento ou não da conlratação;

i j a".o^notiuo doi resultados pretendidos em termos de

iionomicidade e de melhor aproveilamento dos recursos humanos'

materiais e financeiros disponíveis ;
X - providáncias a serem adotadas pela Ádministração -previanente 

a

iettbração do contrato, inclusit'e quanlo à cdPqcitaçdo de servidores ou

de empiegados para fiscalização e gestão contrdtuql;

XI - conidlações correlalcs e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais c respeclNas meüdas

iiricàaor*, incliídos requisitos de balto consumo de energia e de

out"o, ,""urror, bem como logística reversa para desfazimento e

reciclagem de bens e refugos, quando apliaivel;

iiti - "pori"ioro*"rto' cãnclusivo sobre a adequação da contratuçao

para o alendimenlo da necessidade a que se destinq'

'-t

--t
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Çii,l

Destaform4épossívelaferirqueafasepreparatóriadocertameencontra.seem

consonância com as exigências mínimas exigidas pela Lei no l4.l33l21pala fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas'

Aelaboraçãodaminutadoeditaléumdoselementosquedevetnserobservadosnafase

intema da licitação públic4 tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo dois anexos' quais

sejam: o termo de referência e a minuta do contÍato'

Ademais,aminutadoEditalveiocomossegüntesitensdiscriminados:sessãopública,

definiçãodoobjeto,recursosorçamentários,condiçõesdeparticipação'encamiúamentoeelementos

daproposta,formulaçãodoslances,aceitabilidadeeclassiflcaçãodaproposta,habilitação'rgcuÍSo,

adjudicaçãoehomologaçãodocertame,pedidodeesclaÍecimentoseimpugnagãoaoedital,

[râi]riscoÀrii
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disposições finais e foro de julgamento'
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Diantedoapresentado,afere-sequeositensdaminutadoEditalestãodeÍinidosde

forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n' 14.133/2021, que assim

dispõe:

Art. 25. O edital deverd conter o obielo dalicilação e qs re*ras relqlivas

à cowocação, ao iulgamento, à habilitdçõo, aos recursos e às

penalidades tla licitação, àJiscalização e à Sestão do contrato' à entregq

do objeto e às condições de pagamento.

Sefaznecessiírioqueoacordofirmadosejadevidamenteinstrumentalizadoem

contÍato, visto não se enquadmr nas hipóteses de exceção quanto à obrigatoriedade do instrumento,

conforme disposto no artigo 95 da Lei n" 14'133/2021'

Tendo a minuta do contÍato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da

Contratante e Contratad4 fiscalização do contÍato, pÍeço, dotação orçamenüíri4 pagamento, entÍega e

recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos

omissos, publicações e eleição de foro. Nesta esteir4 o artigo 92 e incisos da Lei n'14'133121,

estabelece as cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que eslabeleçam:

I ' o obieto e seus elementos caraclerí§ticos;

- a vínculação ao editql de licilqçõo e à proposla do licitante vencedor

ou ao qlo que tiver autorizado a contrdldçdo direta e à resPeciiva

ProPostd;'ttl^- 
a legistaçiio aPlicável à aecução do contrato' inclusive quanto qos

cqsos omis§os;
IV - o regime de uecttçdo ou aforma deÍornecimenlo:

Y - o preço e as condíções de pagamento' os crilério§.' q data-base e q

periokcidade do reaiustamenio ãe p'eçot e os titérios de alualização

monetdriq entre a data do adimplimento dds obrigações e a do efetito

Pagamenlo;-Ví' 
os critérios e a periodicidade da metlição' quando for o cctso' e o

prazo para liquidaçdo e para Pagamento;'itt ' àt proàt de iníci da; efiPas de ereaqdo' conclusão' entrega'

observaião e recebimenlo definilivo' quandofor o caso;

VIII - à crédito pelo qual correrá'a despesa' com a indicaçdo da

classiJicaçõo funiional programdtica e da categoria econômica:

IX - o mqrriz de risco, quando for o caso:

X - o prazo para respista ao pedido de repactuaçdo de preços' quando

for o caso;
Xl - o Prazo psra resposld so Pedido de testabelecimento do equilíbrio

econômico'financeiro' quandofor o caso: 
-

ia' - ^ s*;*i^ oÍn"iid^ pá'o 
^t"g"o' 

sua plena execução' quando

àigid;, irctwi,i a" que fo'et olerecidas pelo contratddo no ca\o de

aniecipação de valores q título de pqgamenlo;
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XIII - o prazo de garanlia mínima do obieto, observados os prazos

mínimos estabeleciãos nestq Lei e nas normxt técnicqr; aplicótteis' e as

condições de manutenção e sssistêncid técnica' quando for o caso; 
.

ili I os direitos e as responsabilidades das partes' as penalidades

cabiveis e os valores das multas e suas bases de cólculo;

XY - as condições de imPortação e q ddta e a taxq de cômbio para

cowersão, quando lor o caso;

iit - o oirisoçao ão contrqlado de mqnter, durqnte toda a execuçdo do

contrato, eã Lompatibilidade com as obrigações por ele assumidas'

lodds ds condições exigidas para a habilitação na licitação' o pqra a

a ualifi cacão, na contratoção direla:
fuií - o otrisoçao de o ionnatado cttmprir as acigências de.r^eserva de

"orgo, 
pr*ítá "* 

lei, bem como em oulras notmas especíJicas' para

pu"roo'"o, defrciência, pdra reabilitado ds Previdência Social e para

aprendiz;
iVttt - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos

defi nidos em r egul amento ;
XIX - os casos de extinção.

Portanto,aminutadocontratoencontra-secomascláusulasmínimasdevidamente

amparadas na Le i n. 14.13112021' em especial poÍ se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos

aparentes pÍlra a Administração Pública'

Demaisamais,aminutadoEditaldoprocessolicitatórioestabeleceamodalidadede

Iicitação para a contÍatação do objeto como sendo o pÍegão em sua forma eletrônica, o que se encontra

em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadÍa na categoria de bens comuns, com padÍões de

qualidadeedesempenhopassíveisdedescriçãoobjetivaeusualmenteencontradosnomercado'

atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6'da Lei no 14 '133/2021'

lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço/maior

desconto,, e o modo de disputa ..aberto/fechado,,, do mesmo modo, mosffam-se adequados para a

modalidade determinada pelo legislador'

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertadL preconiza as prerrogativas das

micfoempresas,empresasdepequenoporteemicloempÍeendedoresindividuaisnostermosconstantes

na Lei complementar Federal no l23t2OO6 e suas alterações, para fins de regência da contÍatação em

comento

AssiÍn,ccnditiosinequdnonq\esejamdevidamenteobservadasaspublicaçõesdo

Editaledoconfiato(quandodevidamenteassinado),nosmeiosdecomunicaçõesexigidosemlei,com

a publicação em jomal de circulação local, com firlcro no §2o do artigo 175 da Lei n' 14.13312021.
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Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, ina-se Dela DOS§ ibilidade iurídica do

ros tod resen roce§s

OAI\TÔM

oD

oAss ÇAOMACHADO-PROCURADOR

Detodomodo,salienta-sequeopresenteexamelimitou-seaosaspectosjurídicos,tomarrdo

por base exclusivamente, os elementos constântes dos autos até a pfesente data, não competindo

adenhar na analise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade que ficam a cargo dos órgãos

competentes deste MunicíPio'

CumpÍe anotff que o "parecer não é ato administrativo' sendo' quando muito' ato de

administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugeú providências administrativas a serem

estabelecidas nos atos de administração ativa". (celso Antônio Bandeira de Mello, "curso de Direito

Administrativo,,, Malheiros Ed., 13". ed.,p.377).Ou seja, trata-se de ato meramente opinativo'

É o parecer. Isto posto, submeto a presente manifestação à apreciagão superior'

CODÓ_MA,28 dE de2024.

b , Joel Moum
da
15970

JOELMANERES OURA - ASSESSORA JURÍDICA CPL CODÓ - MA.

Visto e de acordo:

FRAN

GERAL ADJUNTO DO MUMCÍPIO DE CODÓ - MA'
ô 'i tranchco Antort-'r "'r [:ir a':1 "' '
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